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1º  ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 91/2019 – ID 257 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1005/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O  presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de preços para aquisição de lubrificantes, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 64/2019 - Sistema de Registro de Preços, assim como a 
proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Central 376 Peças e Serviços Eireli - ME, inscrita no CNPJ nº 23.422.277/0001-08, IE 
90705856-58 e NIRE 41 6 0049987-6, com sede a Rodovia BR 376, KM 111 – Distrito Industrial Sumaré, na 
Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná – CEP 87.720-140, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor Rafael Fernando Faustino da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 068.728.749-96 e da 
Cédula de Identidade RG nº 12.429.071-6/SESP/PR, residente e domiciliado a Avenida Goes e Vasconcelos, Nº 85 - 
Centro, na Cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
Especificações do(s) objeto(s), a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Marca Preço 
Unitário 

Registrado 

Preço  
Unitário  

Atualizado 
9 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 5W30 100% 

SINTÉTICO, API SM, ACEA C2 E C3 1ª LINHA. 
EMBALAGEM 1 LITRO. ÓLEO MOTOR PARA 
VEÍCULOS A DIESEL. 1ª LINHA. 

INGRAX R$20,40 R$ 22,45 

12 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO 68 - ISO VG 
68, QUE ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES: 
CINCINATTI MILACRON P-68 E P-70, DIN 51517 
(PARTES 1,2,3 E DIN 51524 PARTES 1 E 2, 1ª 
LINHA. BALDE COM 20 LITROS. 

INGRAX R$180,50 R$ 198,55 

16 LUBRIFICANTE MULTI ADITIVADO PARA 
SISTEMA HIDRÁULICO E MECÂNICO 
RECOMENDADO PARA COMPRESSORES DE AR 
PRENSAS LUBRIFICAÇÃO EM GERAL DE 
MAQUINAS EQUIPAMENTOS. VISCOSIDADE ISO 
VG 150.1ª LINHA EMBALAGEM 1 LITRO 

INGRAX R$18,90 R$ 20,80 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente aditivo foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada conforme segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 20 de agosto de 2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Rafael Fernando Faustino da Silva 
Representante Legal da Detentora 

 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas 
 
 

TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 12/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 48/2020 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ODAIR GERMANI & 
GERMANI LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 05.538.718/0001-50, RUA SERGIPE, 540 
- CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE a 
Prefeita Municipal, ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do 
CPF/MF nº. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG nº 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliada nesta cidade à Rua Bento Simões dos Santos, nº 1068, e a CONTRATADA, ODAIR 
GERMANI, brasileiro, portador da RG nº 2.252.516-6 2.252.516-6 e CPF 325.138.799-53, residente e 
domiciliado em Querência do Norte (PR), CEP: 87930000. 
 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão para Registro de Preços nº. 12/2020, Ata 
de Registro de Preços nº. 48/2020. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do 
Município que examinou as notas fiscais encaminhadas pela Empresa requerente que provam a 
variação do preço do produto. Com base no que prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra 
“d”, o Prefeito Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o reequilíbrio financeiro 
inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 

 

Querência do Norte - PR, 06 de Julho de 2020. 
 

 
 
 

LOTE 05 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO 
ATUAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

REPACTUADO 
03 Alho em cabeça in natura de 1ª qualidade s/ 

réstia , sem casca, bulbo inteiriço, firme e 
intacto, sem lesões, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, sem 
sujidades, parasitos e larvas, com 
identificação do produto. 

R$ 20,00 R$ 33,09  

 
Rozinei Ap. Raggiotto Oliveira 

PREFEITA 

 
ODAIR GERMANI,  
CONTRATADO(A) 
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TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL 12/2020 

CONTRATO 45/2020 
 

MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, neste ato 
representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do 
CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa DASMAI COMERCIO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 08.117.187/0001-10 situada na ARua Santos Dumont, 645A, Centro –CEP 87.650-000 em Cruzeiro 
do Sul, Paraná, neste ato representada pelo Sr. Jose Faria do Nascimento, empresário, portador da 
Carteira de Identidade RG nº. 1.260.103-4 SSP/PR e CPF sob o nº. 208.390.739-68, residente e 
domiciliado, em  Cruzeiro do Sul PR, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
Termo Aditivo reajuste de preço, com base no art. 65, §1º, da Lei n º 8666/93. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Lote Item Descrição do produto/ 

serviço 
Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Preço 
unitário  
Atual 
R$ 

Preço 
unitário 
Repactuado 
R$ 

LOTE: 
001  
 

9 Arroz agulhinha tipo 01, grupo beneficiado, classe longo 
fino embalagem de 05 kg arroz polido, tradicional, de 
padrão superior, agulhinha; grupo beneficiado, subgrupo 
polido, tipo 1, classe longo fino; constituído de grãos 
inteiros; com teor de umidade recomendada de 14%, 
obedecendo aos limites máximos de tolerância de 
impurezas; matérias estranhas, grãos mofados, ardidos 
e enegrecidos para este subgrupo; isento de insetos, 
carunchos, gorgulhos e outras pragas; embalagem 
primaria saco plástico atóxico e hermeticamente 
fechado, com validade mínima de 05 meses na data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com 
a instrução normativa 06/09 do mapa, rdc 14/14,rdc 
259/02 e rdc 360/03 e suas alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced.adm. determinados pelo mapa e ANVISA;  
Informação Nutricional: porção de 50 gramas crus: valor 
energético 165 a 172 kcal; carboidratos de 39 a 42 
gramas; gorduras totais de 0 grama; fibra alimentar de 
1,2 gramas e sódio de 0 mg. 

Perola 
Branca 

Pcte 05 kg 11,00 13,47 

40 Feijão carioquinha 01 kg tipo 1 carioca; rico em proteína 
vegetal; fonte de ferro; textura macia e saborosa. grupo 
1, classe cores, tipo 1; novo; constituído de grãos 
inteiros e sãos; com teor de umidade recomendada de 
ate 14%; isento de matérias estranhas, impurezas, grãos 
mofados, ardidos, germinados e carunchados; 
embalagem primaria saco plástico atóxico 
hermeticamente fechado, com validade mínima de 05 
meses na data da entrega; e suas condições deverão 
estar de acordo com o decreto 6268/07, instrução 

Coradinho Pcte 01 kg 4,34 8,07 
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normativa 12/08, rdc 259/02, rdc 360/03 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. adm. determinados pelo 
mapa e Anvisa; informação nutricional: porção de 60 
gramas: valor energético 120 a 125 kcal; carboidratos de 
15 a 17 gramas; proteínas: 8 a 11 gramas; gorduras 
totais de 0,2 a 1,3 gramas, gorduras saturadas: de 0 a 
0,3 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar 
de 15 a 20 gramas; ferro: de 2 a 2,9 mg e sódio de 0 mg.  
Referência: nenê, ueda, dona benta, buogo 

 66 Óleo de soja vegetal  refinado, embalagem de 900 ml  , 
0% Gordura Trans; Sem Colesterol como todo Óleo 
Vegetal; Não Contém Glúten; 100% Óleo de Soja . Não 
contém Lactose. 
Informação Nutricional: porção de 13 ml: valor energético 
105 a 108 kcal; carboidratos de 0 gramas; proteínas: de 
0 gramas; gorduras totais de 10 a 12 gramas, gorduras 
saturadas: de 1 a 2 gramas; gorduras monoinsaturadas: 
2 a 2,9 mg; gordura trans de 0 gramas; gorduras poli-
insaturadas: 7 a 7,3 gramas; fibra alimentar de 0 gramas; 
sódio de 0 mg e vitamina E: 1 a 2 mg de TE. Referência: 
Coamo, Liza 

Cocamar Pet 900 ml 3,60 4,72 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DESPESAS 
As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos da Dotação 
Orçamentária do exercício de 2020: 
- Todas as Secretarias; 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também 
inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte, Paraná, 06 de maio de 2020 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
 
 

DASMAI COMERCIO LTDA ME  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
_____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

       PREGÃO ELETRONICO Nº. 42/2020-PMQN 
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PROCESSO ADM. Nº122/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020 

EXTRATO DE  CONTRATO Nº 156/2020  

VENCIMENTO: 06/08/2021 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos , 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
KOHLER IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 92.264.472/0001-70, RODOVIA RS, 
SN - CEP: 96170000  - bairro: SANTA AUGUSTA, São Lourenço do Sul/RS, neste ato representada por procurador Sr. EDUARDO 
MADRUGA GOMES, brasileiro, portador da RG nº 3059373591 ES e CPF 754.975.570-15 residente e domiciliado nesta  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _42/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é Aquisição de 01(uma) grade aradora, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:. 
 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

5 35946 grade aradora nova,intermediária,controle remoto, 
18x28x75mm, mancais a óleo, diâmetro do eixo minimo 
de 1.5/8', espaçamento entre discos minimo de 270 mm, 
largura de trabalho minima de 230mm, rodeiro simples 
com pneu 7,50x16, nova 2020 

UNID 1 18.400,00 18.400,00 KLR-
KOHLER/ 
GAC270 

     TOTAL: 18.400,00  
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº _42/2020 – pregão 
eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 18.400,00 ( Dezoito 
Mil, Quatrocentos Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas 
obrigações assumidas pelo presente contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
Os equipamentos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, em uma única parcela, com entrega técnica, na 
sede da Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE, localizada na Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro , no município de 
QUERÊNCIA DO NORTE – PR. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os equipamentos, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, totalmente completo e em perfeito 
funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor 
designado pela administração municipal. QUALQUER AVARIA NO EQUIPAMENTO OU TRATOR, DURANTE SEU TRANSPORTE 
ATÉ A SEDE DO MUNICIPIO, SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
sua assinatura. 
– DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO /OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA fica obrigada a GARANTIR a qualidade dos equipamentos contra defeitos mecânicos pelo período mínimo de 12 (doze) 
meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia e oferecer treinamento(s) para operação do sistema, se necessário. 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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PROCESSO ADM. Nº122/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 06 de agosto de 2020 
  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Eduardo Madruga Gomes contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 
   

  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 027/2020

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: LUCIANO BETIATE 
01998336999, com cadastro CNPJ/MF: 78.909.389/0001-80, localizada na Rua Santos Dumont , 209 ap3, cen-
tro, Ibipora-Pr, no valor total de R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais), Objetivando a participação de conse-
lheiros tutelares na capacitação online – as 20 atribuições do conselho tutelar, realizado por sua Concessionaria 
Exclusiva,  com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os 
pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 027/2020.

Mirador/PR, 19 de Agosto de 2020

Reinaldo Pinheiro da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 08/2020 

 

1 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1899/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 08/2020 
EMPREITADA POR PEÇO GLOBAL DO TIPO MENOR PREÇO 

 
 

Laercio de Freitas Prefeito do município torna publico a Homologação e Adjudicação do Procedimento 
em epígrafe a empresa Paranasolo Construção e Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ 36.986.317/0001-
96 no valor de R$ 260.168,99 (Duzentos sessenta mil, cento e sessenta e oito reais e noventa e nove 
centavos) cujo Objeto é a Execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da 
OBRA – Recapeamento de Vias Urbanas – Convênio 889312 – Contrato 1065633-60 - Conforme Projeto. 
 

 
Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2020. 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 

Paranasolo Construção e Pavimentação Ltda 
 CNPJ 36.986.317/0001-96 

CONTRATADA 
Lucas Bergamini Fernandes 

CPF 571.894.049-53 CPF 056.184.509-33 
 

     MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 

 
PODER EXECUTIVO 

 
CNPJ: 75.475.038/0001-10 

Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone (44) 3437-8300  
CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: administracao@amapora.pr.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico nº 035/2020 
SRP Nº 024/2020 

 
A Prefeita do Município de Amaporã, Estado do Paraná, Sra. TEREZINHA FUMIKO 

YAMAKAWA no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas, RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR e adjudicar o resultado do certame licitatório contido Pregão Presencial nº 
035/2020 e Parecer Jurídico Conclusivo nº 146/2020, com abertura em 17/08/2020, sendo o 
critério de julgamento o menor preço por lote, que tem como objeto o Registro de Preços para 
futuras e parceladas Aquisições de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, 
destinados aos serviços de manutenção de Ruas e Avenidas do Município de Amaporã, que 
possuem buracos, para atender necessidades do Departamento de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos, que preenchendo os requisitos legais contidos na Lei 8.666/93 e nas demais 
legislações seguintes, foi pela Pregoeira e Equipe de Apoio julgada habilitada e vencedora do 
certame as empresas: ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI; inscrita no CNPJ sob 
nº 05.939.484/0001-52, vencedora do Lote 01, no valor unitário de R$ 420,00 (Quatrocentos e 
vinte reais) por tonelada, e a empresa RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTACOES LTDA - 
EPP inscrita no CNPJ sob nº 25.244.319/0001-9, vencedora do Lote 02, no valor unitário de 
R$ 22,49 ( vinte e dois reais e quarenta e nove centavos) saco. O Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente - CBUQ, destinados aos serviços de recuperação e conservação de Ruas e 
Avenidas do Município de Amaporã, objeto dessa Ata de Registro de Preços será solicitado 
parceladamente, conforme a necessidade do Departamento de Viação e Obras, através de 
ordem de fornecimento, para que surta os efeitos legais e consequentemente gere direitos e 
obrigações para ambas às partes. 

 
Amaporã/PR, em 19 de Agosto de 2020. 

 
MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 2150/2020 
Processo de Dispensa de Licitação nº 37/2020 
Objeto: Contratação de empresa para instalação de rufos galvanizados no Estádio Tobias 
Cunha e Souza, com fornecimento de material. 
Contratada: AGUINALDO PEREIRA FORNER 35934203843 
CNPJ nº: 31.921.321/0001-52 
Valor: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais). 
Dotação Orçamentária: 11.002.0027.0812.0018.2081.3339030 
   

      
 

Paraíso do Norte, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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Paraíso do Norte, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 2150/2020 
Processo de Dispensa de Licitação nº 37/2020 
Objeto: Contratação de empresa para instalação de rufos galvanizados no Estádio Tobias 
Cunha e Souza, com fornecimento de material. 
Contratada: AGUINALDO PEREIRA FORNER 35934203843 
CNPJ nº: 31.921.321/0001-52 
Valor: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais). 
Dotação Orçamentária: 11.002.0027.0812.0018.2081.3339030 
   

      
 

Paraíso do Norte, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO SRP – Nº 53/2020 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte 
forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA 
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM S500, ALCOOL HIDRATADO 
COMUM, ÓLEO DIESEL S10,  CONFORME DESCRITO NO ANEXO 01 
DO EDITAL. 
ABERTURA: 10 de setembro de 2020 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG 987797 – Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 19 de agosto de 2020 
 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 089/2020 
 

DAS PARTES 
MUNICÍPIO DE TAMBOARA – PR 

CNPJ 76.978.519/0001-00 
COOPERATIVA DE SELEÇÃO DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PARANAVAÍ – COOPERVAÍ 

CNPJ/MF sob n.º 05.842.274/0001-41 
DA LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 055/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 101/2020 
DO CONTRATO: 089/2020 VIGÊNCIA: 12/08/2020 a 11/08/2021 
DO OBJETO: Prestação de serviço de triagem 
de materiais recicláveis provenientes da coleta 
seletiva do município de Tamboara. 

 

DO VALOR: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil 
e seiscentos reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: artigos 24, 
XXVII, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 12 de agosto de 2020. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 090/2020 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR VIAÇÃO GARCIA LTDA  

CNPJ nº 78.586.674/0001-07 
DA LICITAÇÃO: DISPENSA. nº. 056/2020. PROCESSO LICITATÓRIO: 093/2020 
DO CONTRATO: 090/2020 VIGÊNCIA: 13/08/2020 a 31/12/2020 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, USUÁRIOS DO SUS 
(TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO) 
PARANAVAÍ-CURITIBA-PARANAVAÍ. 

 

DO VALOR R$ 49.350,00 (nove mil trezentos e 
cinquenta  reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24, II - Lei 
N º 8666/93. 

DO SETOR: SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE RECURSOS: Próprios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 13 de agosto 2020. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 092/2020 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE 

ESTÁGIO LTDA  
CNPJ nº 10.347.576/0001-83 

DA LICITAÇÃO: PP nº. 022/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 078/2020 
DO CONTRATO: 092/2020 VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 16/08/2021 
DO OBJETO: Prestação de serviço de 
operacionalização e integração de programas de 
estágio, com remuneração em percentual 
proporcional ao número e valores das bolsas auxílio 

 

DO VALOR: R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e 
sete mil reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 
10.520/02 e 8666/93. 

DO SETOR: Secretaria. de Municipal de 
Administração. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 17 de agosto de 2020. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 093/2020 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR BRAZIL 3 BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA  

CNPJ nº 10.515.403/0001-27 
DA LICITAÇÃO: PP nº. 021/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 085/2020 
DO CONTRATO: 093/2020 VIGÊNCIA: 17/08/2020 a 16/08/2021 
DO OBJETO: aquisição de 01 (um) aparelho de 
ultrassonografia. 

 

DO VALOR: R$ 77.790,00 (setenta e sete mil 
setecentos e noventa reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 
10.520/02 e 8666/93. 

DO SETOR: Secretaria. de Municipal de Saúde. RECURSOS: Resolução da SESA nº. 768/2019. 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 17 de agosto de 2020. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 100/2020 
b) Licitação Nrº             :            59/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 07/08/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE diversas embalagens plásticas, para serem 

utilizadas para distribuição merenda (famílias de alunos) 
Secretaria Municipal de Educação e para distribuição cesta verde – 
Assistência Social. 

 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FRANCISCA RODRIGUES LOURENÇO 
CNPJ/CPF: 81.035.735/0001-52 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SACO PLASTICO 2 KG BOB 500 orleplast 20,00 R$ 11,99 R$ 239,80 
2 SACO PLASTICO 3 KG BOB 500 orleplast 20,00 R$ 12,99 R$ 259,80 
3 SACO PLASTICO 5 KG BOB 500 orleplast 50,00 R$ 18,99 R$ 949,50 
4 SACO PLASTICO 10 KG BOB 500 orleplast 10,00 R$ 43,99 R$ 439,90 
5 SACO PARA CESTA BÁSICA 

80X50 MICRA 7 PACOTE COM 50 
UNID. 

AM 30,00 R$ 14,90 R$ 447,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.336,00 

Tamboara, 07 de agosto de 2020.  
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 107/2020 
b) Licitação Nrº             :            60/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 19/08/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) ROLOS DE PAPEL FILME 

PARA ULTRASSONOGRAFIA UPP 110HG. 
 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PAPEL FILME P/ 
ULTRASSONOGRAFIA 

 20,00 R$ 105,00 R$ 2.100,00 

 
                                 Valor Total Homologado - R$ 2.100,00 

Tamboara, 19 de agosto de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

          Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                  FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2020 
  O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 03 de 

setembro de 2020, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 

especificações do edital, para a Implantação de parque infantil colorido na Praça da Bíblia 
neste município, confeccionado em estrutura metálica e madeira plástica, com 

fornecimento e instalação de 8 torres cobertas, 3 torres sem cobertura, balanço, 
escorregadores, tobogã, jogo da velha, escalada, circuito de discos e coqueiro decorativo. 
Valor Máximo Total: R$83.930,00. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 

licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
Rondon – Pr., 19 de agosto de 2020. 
 

FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 
Pregoeiro 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 110/2020 
b) Licitação Nrº             :            61/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 19/08/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA EQUIPE DE AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. 
 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB FIXO 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SIRLEY S. R. BOARETO & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 81.060.196/0001-01 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BLUSA C/ ZIPER, 2 BOLSOS 
LATERAIS, COM BORDADO NA 
FRENTE. 

 15,00 R$ 71,00 R$ 1.065,00 

2 CALÇA C/ BOLSO LATERAL, 
ELÁSTICO LARGO NA CINTURA ( 
5 CM) 

 15,00 R$ 46,90 R$ 703,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.768,50 

Tamboara, 19 de agosto de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

ADJUDICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO Nº 50/2020 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2020 

 
 Fica Adjudicado o objeto da Licitação nº 50/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2020, referente a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA 
REDE ELÉTRICA MUNICIPAL E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ segue classificação: 
 

CAPEL ELÉTRICA EIRELI CNPJ 21.056.639/0001-69 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitári
o 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 12346 BASE P/ RELE FOTO CELULA EXTERNA 1529   UN 10,00 6,93 69,30 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

1 3483 CABO PP PARA APARELHOS 2 X 2,5 MM.   M 100,00 2,679 267,90 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

1 12347 CONEC CUNHA IP 2/0X2, 5 MM TIPO C    UN 45,00 7,1778 323,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

1 12348 LAMP V SODIO 70W TUBU E 27   UN 50,00 17,698 884,90 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

1 12349 LAMP V SODIO 150W TUBU E 40   UN 50,00 35,98 1.799,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

1 12350 LAMP V SODIO 250W TUBU E 40   UN 50,00 41,999
8 

2.099,99 

LOTE: 
007 - 
Lote 
007 

1 12351 LUMINARIA LM 1 COPEL C/ POLICARBONATO   UN 10,00 116,40 1.164,00 

LOTE: 
008 - 
Lote 
008 

1 12352 PARAFUSO ROSCA DUPLA 250 MMY   UN 20,00 4,4495 88,99 

LOTE: 
009 - 
Lote 
009 

1 12353 PARAFUSO ROSCA DUPLA 300 MMY   UN 15,00 7,3994 110,99 

LOTE: 
010 - 

1 12354 REATOR V SODIO C/ BASE 70W GALVANIZA   UN 40,00 72,499
8 

2.899,99 
 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Lote 
010 
LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

1 12355 REATOR V SODIO C/ BASE 150W GALVANIZA   UN 35,00 94,285
5 

3.299,99 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

1 12356 REATOR V SODIO C/ BASE 250W GALVANIZA   UN 40,00 114,00 4.560,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

1 12357 REATOR V SOD/MET INT 250W TUNG 220V   UN 30,00 66,666
4 

1.999,99 

LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

1 12358 RECEPTACULO REFORÇADO E-27   UN 40,00 1,6248 64,99 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

1 12359 RELE FOTOCELULA BIVOLT   UN 80,00 22,823
9 

1.825,91 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

1 16 CÂMARA DE AR 900X20   UN 3,00 849,66
67 

2.549,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

1 12361 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA 
REDE ELÉTRICA MUNICIPAL  

SERV 40,00 170,87
5 

6.835,00 

 
TOTAL 

 
30.842,94 

 
 
               O prazo de execução do contrato será pelo período de 06 (seis) meses.  A entrega dos produtos deverá ser 
efetuada em ate 2(dois) dias, após a emissão da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA emitida pela Secretaria responsável. 
  

A Homologação final fica a critério do Senhor Prefeito Municipal. 
 

Nova Aliança do Ivaí - PR, 20 de agosto de 2020. 
 
                                                                          EDERSON ELEFITT DA SILVA 

Pregoeiro 
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9º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 128/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 128/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 73/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 

CONTRATADA: AUTO POSTO BBF LTDA EPP. 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, AILTON ALFREDO VALLOTO, a seguir 

denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA AUTO POSTO BBF LTDA EPP, estabelecida na 

AVENIDA BRASIL, 1481 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 

10.358.510/0001-99, pelo seu representante infra-assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI 

RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 

CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo 

aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei 

Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 

nº 73/2019, para Registro de preços para eventual aquisição de 90.000 litros de combustível óleo 

diesel S-10 e reagente Arla 32, para abastecimento de veículos pertencentes às diversas Secretarias 

da Administração Municipal, cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede 

num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei 

Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  

                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 02 – Óleo 

Diesel S-10, em razão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassado para os 

postos de revenda, combinado com o efetivo aumento do preço praticado na bomba de combustível 

do posto revendedor, com base na cláusula VIII da referida ata.  O Óleo Diesel S-10 sofreu um 

acréscimo efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 0,04 (quatro) centavos por litro. 

O valor unitário do item passará de R$ 3,11 para R$ 3,15 por litro, com fundamento no Decreto 

Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 
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    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 

1.175,19 (Um mil, cento e setenta e cinco reais e dezenove centavos) perfazendo um total de R$ 

297.529,10 (Duzentos e noventa e sete mil, quinhentos e vinte e nove reais e dez centavos). 

                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que 

não colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Rondon, 20 de agosto de 2020. 

       
______________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

______________________________________ 
AUTO POSTO BBF LTDA EPP 

CONTRATADA 
 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 

 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 193 DATA 17 8 2020
FAVORECIDO DANIELE CARRILHO MARINI
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR.

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PE, 

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DE REUNIÃO PARA ENTREEGA 

DEVACINAS NA 14a REGIONAL DE SAUDE NO DIA 17/08/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 17-ago-20 076:30 horas
RETORNO 17-ago-20 13:30 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 194 DATA 17 8 2020
FAVORECIDO RAFAEL DOS SANTOS CAVE N AG Hl
DESTINO VIAGEM PARANAVAÍ/MARINGÁ

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 10 DIÁRIAS REDUZIDAS A CIDADE DE 
PARANAVAÍ/MARINGÁ-PR, PARA 0  TRANSPORTE DE PACIENTES 
USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO ESPECIALIZADO 
DE SAUDE.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 17-ago-20 5:00 horas
RETORNO 30-ago-20 19:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 440,40

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 193 DATA 17 8 2020
FAVORECIDO DANIELE CARRILHO MARINI
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR.

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PE, 

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DE REUNIÃO PARA ENTREEGA 

DEVACINAS NA 14a REGIONAL DE SAUDE NO DIA 17/08/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 17-ago-20 076:30 horas
RETORNO 17-ago-20 13:30 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 195 DATA 19 8 2020
FAVORECIDO ELIVELTON MARQUES DE SOUZA
DESTINO VIAGEM PARANAVAÍ/MARINGÁ

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 10 DIÁRIAS REDUZIDAS A CIDADE DE 
PARANAVAÍ/MARINGÁ-PR, PARA 0  TRANSPORTE DE PACIENTES 
USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO ESPECIALIZADO 
DE SAUDE.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 19-ago-20 5:00 horas
RETORNO 30-ago-20 19:00

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 440,40
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2020 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020 
  
 

 
A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em conformidade com a 

Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais 

legislações aplicáveis e pelas condições fixadas neste Edital, torna público que 

comprará diretamente, com dispensa de licitação, com amparo no artigo 24, 

inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, gêneros alimentícios para a Câmara 

Municipal das empresas Muscovik Comércio de Gêneros Alimentícios Eireli- 
ME , CNPJ/MF sob nº 27.748.538/0001-35, item n. 1, Lucimara Inácio - EPP, 

CNPJ/MF sob nº 00.938.859/0001-46, itens n. 2 e 3, no valor total, por 

fornecedor, respectivamente, de R$ 107,76 (cento e sete reais e setenta e seis 

centavos) e R$ 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais). 

  
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 
Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2020 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020 
  
 

 
A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em conformidade com a 

Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais 

legislações aplicáveis e pelas condições fixadas neste Edital, torna público que 

comprará diretamente, com dispensa de licitação, com amparo no artigo 24, 

inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, gêneros alimentícios para a Câmara 

Municipal das empresas Muscovik Comércio de Gêneros Alimentícios Eireli- 
ME , CNPJ/MF sob nº 27.748.538/0001-35, item n. 1, Lucimara Inácio - EPP, 

CNPJ/MF sob nº 00.938.859/0001-46, itens n. 2 e 3, no valor total, por 

fornecedor, respectivamente, de R$ 107,76 (cento e sete reais e setenta e seis 

centavos) e R$ 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais). 

  
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 
Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2020 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020 
  
 

 
A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em conformidade com a 

Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais 

legislações aplicáveis e pelas condições fixadas neste Edital, torna público que 

comprará diretamente, com dispensa de licitação, com amparo no artigo 24, 

inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, gêneros alimentícios para a Câmara 

Municipal das empresas Muscovik Comércio de Gêneros Alimentícios Eireli- 
ME , CNPJ/MF sob nº 27.748.538/0001-35, item n. 1, Lucimara Inácio - EPP, 

CNPJ/MF sob nº 00.938.859/0001-46, itens n. 2 e 3, no valor total, por 

fornecedor, respectivamente, de R$ 107,76 (cento e sete reais e setenta e seis 

centavos) e R$ 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais). 

  
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 20 de agosto de 2020. 
 
 
 
Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 72/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 20/2020

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A   C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S AR E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A   C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  T E L E M E D I C I N AP A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  T E L E M E D I C I N A
C A R D I O L Ó G I C AC A R D I O L Ó G I C A

1. Considerando as retificações  realizadas no edital do pregão supra, informamos nova data
para o certame.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 09
de setembro de 2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de setembro de 2020, às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 09 de setembro de
2020.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Global.

O  Edital  Retificado  encontra-se  à  disposição  no  site  www.consorciodesaude.com.br,  na

plataforma BLL, ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24 horas

antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:  licitacoes@consorciodesaude.com.br.

Telefone para contato whatsap: (44) 999616089.

Paranavaí, 19 de agosto de 2020.

Lidiane Salles Pascoin 
Pregoeiro
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PROCESSO Nº 72/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 20/2020
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C A R D I O L Ó G I C AC A R D I O L Ó G I C A

1. Considerando as retificações  realizadas no edital do pregão supra, informamos nova data
para o certame.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 09
de setembro de 2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de setembro de 2020, às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 09 de setembro de
2020.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Global.

O  Edital  Retificado  encontra-se  à  disposição  no  site  www.consorciodesaude.com.br,  na

plataforma BLL, ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24 horas

antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:  licitacoes@consorciodesaude.com.br.

Telefone para contato whatsap: (44) 999616089.

Paranavaí, 19 de agosto de 2020.

Lidiane Salles Pascoin 
Pregoeiro
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R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A   C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S AR E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A   C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A
P A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  T E L E M E D I C I N AP A R A  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  T E L E M E D I C I N A
C A R D I O L Ó G I C AC A R D I O L Ó G I C A

1. Considerando as retificações  realizadas no edital do pregão supra, informamos nova data
para o certame.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 09
de setembro de 2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de setembro de 2020, às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 09 de setembro de
2020.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Global.

O  Edital  Retificado  encontra-se  à  disposição  no  site  www.consorciodesaude.com.br,  na

plataforma BLL, ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24 horas

antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:  licitacoes@consorciodesaude.com.br.

Telefone para contato whatsap: (44) 999616089.

Paranavaí, 19 de agosto de 2020.

Lidiane Salles Pascoin 
Pregoeiro
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    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

ADIR SCHMITZ, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
em Lei, 

 
    R E S O L V E: 
 
    HOMOLOGAR a Licitação nº. 50/2020, referente ao Pregão 
Presencial nº. 07/2020, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela equipe 
de apoio de Licitação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 
268/2020, conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada  em que 
fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  
da Lei nº 8.666/93, Lei 123/08 e 10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA REDE 
ELÉTRICA MUNICIPAL E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, sendo:  
 

CAPEL ELÉTRICA EIRELI CNPJ 21.056.639/0001-69 
ITENS 
Lote Ite

m 
Código do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitári
o 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 12346 BASE P/ RELE FOTO CELULA EXTERNA 1529   UN 10,00 6,93 69,30 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

1 3483 CABO PP PARA APARELHOS 2 X 2,5 MM.   M 100,00 2,679 267,90 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

1 12347 CONEC CUNHA IP 2/0X2, 5 MM TIPO C    UN 45,00 7,1778 323,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

1 12348 LAMP V SODIO 70W TUBU E 27   UN 50,00 17,698 884,90 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

1 12349 LAMP V SODIO 150W TUBU E 40   UN 50,00 35,98 1.799,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

1 12350 LAMP V SODIO 250W TUBU E 40   UN 50,00 41,999
8 

2.099,99 

LOTE: 
007 - 
Lote 
007 

1 12351 LUMINARIA LM 1 COPEL C/ POLICARBONATO   UN 10,00 116,40 1.164,00 
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LOTE: 
008 - 
Lote 
008 

1 12352 PARAFUSO ROSCA DUPLA 250 MMY   UN 20,00 4,4495 88,99 

LOTE: 
009 - 
Lote 
009 

1 12353 PARAFUSO ROSCA DUPLA 300 MMY   UN 15,00 7,3994 110,99 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

1 12354 REATOR V SODIO C/ BASE 70W GALVANIZA   UN 40,00 72,499
8 

2.899,99 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

1 12355 REATOR V SODIO C/ BASE 150W GALVANIZA   UN 35,00 94,285
5 

3.299,99 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

1 12356 REATOR V SODIO C/ BASE 250W GALVANIZA   UN 40,00 114,00 4.560,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

1 12357 REATOR V SOD/MET INT 250W TUNG 220V   UN 30,00 66,666
4 

1.999,99 

LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

1 12358 RECEPTACULO REFORÇADO E-27   UN 40,00 1,6248 64,99 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

1 12359 RELE FOTOCELULA BIVOLT   UN 80,00 22,823
9 

1.825,91 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

1 16 CÂMARA DE AR 900X20   UN 3,00 849,66
67 

2.549,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

1 12361 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NA REDE ELÉTRICA MUNICIPAL  

SERV 40,00 170,87
5 

6.835,00 

 
TOTAL 

 
30.842,94 

 
A entrega/execução será realizada de forma parcelada, em ate 06 

(seis) meses, da assinatura do contrato, de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Nova Aliança do Ivaí. 

  
    O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a 
entrega/execução de todos os materiais/serviços pelo proponente vencedor, mediante Nota 
Fiscal e a apresentação das certidões negativas de débitos do INSS e do FGTS. 
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                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro  Fonefax: (44) 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
                                                    Em face do despacho acima, autorizamos o Setor 
competente desta Municipalidade efetuar a contratação conforme a(s) proposta(s) 
vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, prevista na Legislação. 
    
                                     Nova Aliança do Ivaí, 20 de agosto de 2020. 
 
 

ADIR SCHMITZ  
Prefeito Municipal   
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6º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 39/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 39/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 22/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR 

CONTRATADA: ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, AILTON ALFREDO VALLOTO, a seguir 

denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA, 

estabelecida na ROD PR , 466 KM 56,7 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: KM 56,7 Rondon/PR CNPJ 

Nº. 04.810.142/0001-75, pelo seu representante infra-assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI 

RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 

CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo 

aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei 

Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 

nº 22/2020, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de 

veículos e máquinas agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal 

(ÓLEO DIESEL S-500, GASOLINA COMUM E ÓLEO 2 TEMPOS), cujo fornecimento deverá 

ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do 

Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as 

condições seguintes.  

                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item Óleo Diesel S-

500 , em razão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis repassado para os postos de 

revenda, combinado com o efetivo aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto 

revendedor, com base na cláusula VIII da referida ata.  O Óleo Diesel S-500 sofreu um aumento 

efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 0,06 (seis) centavos por litro. O valor 

unitário do item passará de R$ 3,09 para R$ 3,15 por litro, com fundamento no Decreto Municipal 

4.103/2014 de 31/03/2014. 
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    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 

R$10.621,09 (dez mil, seiscentos e vinte e um reais e nove centavos) perfazendo um total de R$ 

756.422,35 (setecentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e cinco 

centavos) 

                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que 

não colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

Rondon, 20 de agosto de 2020. 

         
______________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

______________________________________ 
ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA 

CONTRATADA 
 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

DECRETO Nº 427/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 38/2020 ADJUDICA O OBJETO 
DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 38/2020  de 
14/08/2020(quatorze dias de agosto de 2020) que tem por objeto a Contratação de profissional especializado na 
área de cirurgia de traumatologia bucomaxilofacial para
realização de palestra.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
-EM EDUCAÇAO SUPERIOR LTDA, devidamente registrada no CNPJ sob nº 35.543.109/0001-50 para o forne-
cimento  itens licitado, totalizando R$ 3.000,00 (Três Mil Reais).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte dias de agosto de 
2020. (20/08/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2020 
Objeto: A presente licitação visa à aquisição de máquinas e equipamentos para o setor 
agropecuário do Município de Diamante do Norte, Convênio 892063/2019 MAPA/CAIXA. 
menor preço,  por Item. Modo de Disputa: Aberto e Fechado. Recebimento das Propostas: 
Até às 08h30min do dia 04/09/2020. O edital poderá ser obitido através do endereço 
eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba Portal de Transparência/licitações) e no 
Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.  Interessados em participar da 
licitação firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3429-1319 ainda 
pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 20 de agosto de 2020.  
 
 

Antonio Carlos Bono Herrera 
PREGOEIRA 
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Eleição  da Nova Diretoria da ACIAP Biênio 2020 a 2022!                                    

Conselho Administrativo:                                                                                                                   

PRESIDENTE: Helia Ribeiro Marconi 
Vice-Presidente: Mirian Schmuller Diniz 
Vice-Presidente: Inaldo  Zucco 
Vice-Presidente/Tesoureiro: Alexandre Molin 
Vice-Presidente: Carlos Alberto Cripa 
Vice-Presidente: Gislaine Gualberto dos Anjos Vagetti 
Vice Presidente: Flavio Tosti 
Vice-Presidente: João Victor Floté 
 
Conselho Superior: 
 
PRESIDENTE: Cassio Lineu Pirani Catiste 
Vice-Presidente: Wellington Bermudes 
Secretária: Sandrely Gavioli 
 
Conselho Fiscal: 
 
Conselho Fiscal: Sirleia Adriana Ortiz 
Conselho Fiscal: Edi Wilson Ortiz. 
Conselho Fiscal: João Carlos Moreira 
Conselho Fiscal Suplente: Rogerio Fernandes Rodrigues 
Conselho Fiscal Suplente: José Antonio de Oliveira 
Conselho Fiscal Suplente: Felipe Cabral Pradella 
Conselho Fiscal Suplente: Tiago Manzotti Soares. 
Conselho Fiscal Suplente: Roseli Aparecida Alves Souza 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO   Nº 08/2020–  
OBJETO: EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, com APROVAÇÃO junto a CONCESSIONÁRIA DE 
ACORDO COM OS TERMOS CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
ABERTURA:   11 de setembro 2020 – 09:00 horas 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada a Rua 
Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 44-3462.1515. 
Querência do Norte-PR, 20 de agosto de 2020 
 
 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
 
 
 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 44-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2020 – PMSPPR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 85/2020 

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala do 
Departamento de Licitações, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida Paraná, 
307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 03/09/2020 (quinta-feira) às 09h00m, ou 
na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos moldes da Lei 10.520/2002 e na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal nº. 187/06 e 230/09, da Lei Complementar 123/2006 
com alteração dada pela Lei Complementar 147/2014 e em observância ao prejulgado 
nº 27/2019 TCE-PR, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto: 
 
OBJETIVO: Registro de Preço para eventual contratação de serviço de segurança 
desarmada, para atender as necessidades do município de São Pedro do Paraná, de 
forma parcelada, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP), CONFORME DESCRITO E ESPECIFICADO NO ANEXO I DO 
INSTRUMENTO CONVOCATORIO.  
 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min e 
das 13h00min as 17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-mail: 
licitação@saopedrodoparana.pr.gov.br  
 

São Pedro do Paraná - PR, 20 de agosto de 2020. 
 
 

CRISTIANE ROMA RAMOS GURSON 
Pregoeira 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1833/2020  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

Laercio de Freitas, prefeito do município torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa Supermercado Bom Preço Ltda,  inscrita no CNPJ 
15.467.090/0001-00 o valor Registrado para os lotes 1, 2 e 3 é de R$ 155.126,25 (cento e 
cinquenta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos) cujo objeto é o 
Registro de preços para aquisição de cestas básicas para distribuição gratuita, conforme Lei 
Municipal nº 127/2014, Art. 11.  

 
Paraíso do Norte, 20 de agosto de 2020. 

 
 
 

Laercio de Freitas  
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2020 ID - 2088 
 
Processo Administrativo nº 060/2020 
Pregão Eletrônico nº 033/2020 
SRP nº 023/2020 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratado: ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº 
07.259.843/0001-56. 
 
DO OBJETO: 
Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e 
Carimbos, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos do Município, conforme a 
seguir:  
 

Lote 
Quanti
dade 

Unidad
e Descrição dos Itens 

 
Marca 

Valor 
Unitário Valor Total 

1 300 Bloco 
Blocos de ACS F-9, 50X01, 1 Cor, 
Sulfite 56G 

 
Propria 1,99 597,00 

10 400 Bloco 

Blocos de Referência e Contra 
Referência F-18, 50X02, Frente e 
Verso, 1 Cor c/ Carbono. 

 
 

Propria 2,49 996,00 

12 300 Bloco 

Blocos de Requisição F-32, 
Copiativo, 50X01, 1 Cor, Sulfite 
56G 

 
 

Propria 1,30 390,00 

15 250 Bloco 
Bloco de Ficha Amarela 24x33, 
100x1, Papel 90G 

 
Propria 0,70 175,00 

16 500 Unid. 
Cartão Programa Assistência 
Social, F-9, 240g. 

 
Propria 0,13 65,00 

17 500 Unid. 

Carteirinha de Biblioteca F-32, 1 
Cor, Frente e Verso, Cartolina 
240G, Cromia 4x4. 

 
 

Propria 0,18 90,00 

18 200 Unid. 

Carteirinha Controle Medicamento 
F-32, 1 Cor, Sulfite, 180G, Cromia 
4x4. 

 
 

Propria 0,32 64,00 

20 2.000 Unid. 

Cartilha Abuso Sexual, 33x48, 
Fechado, Capa em Couche 230G, 
4x4 Miolo c/ 72G, 4x4 em Papel 
Couche 170G 

 
 
 

Propria 2,99 5.980,00 

21 100 Bls 
Ficha de Atendimento 1° Consulta 
Form.9, 50 x 1 via - 01 cor, sulf.56g 

 
Propria 2,10 210,00 

23 50 Bls 

Ficha de Acompanhamento de 
Desenvolvimento, Form.9 - 50 x 01 
cor, sulf.56g 

 
 

Propria 2,60 130,00 

25 100 Bls 
Prescrição de Enfermagem Form.9 
F/V - 50 x 1 via - Sulf.56g  

 
Propria 2,30 230,00 

28 50 Bls 
Ficha de Atendimento a Crianças, 
Form.9 - 50 x 1 via Sulf.56g 

 
Propria 2,30 115,00 
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29 50 Bls 

Estratificação de Risco Hipertensos 
Diabéticos, Form.9 - 50x1 via - 01 
cor sulf. 56g 

 
 

Propria 2,30 115,00 

31 50 Bls 

Ficha de Acompanhamento de 
Gestantes, Form.9 - 50 x 1 via - 01 
cor sulf.56g 

 
 

Propria 2,50 125,00 

32 500 Unid. 

Carteira de Acompanhamento de 
Risco para Hipertenso, Diabético, 
Idoso, Form.9 F/V, Cromia, 
Cart.180g 

 
 
 

Propria 0,32 160,00 

33 50 Bls 

Requisição de Exames 
Laboratoriais Form.32 - 100 x 1 
vias - 01 cor - sulf.56g 

 
 

Propria 1,98 99,00 

34 200 Unid. 

Ficha de Seção Circulante F-8, 1 
Cor, Frente e Verso, Sulfite 240G, 
4x0. 

 
 

Propria 0,33 66,00 

35 1.000 Unid. 
Ficha Cadastro da Família F/V 
100x1, 24x33, Papel 90G 

 
Propria 0,08 80,00 

36 500 Unid. 
Pulseira de Identificação para 
pacientes impressão 01 cor 

 
Propria 0,55 275,00 

37 1.000 Unid. Papel Ofício CRAS 4x0 Propria 0,09 90,00 

41 250 Unid. 

Cartazes Para Informativos 
Diversos, Med. 33X48, 4 Cores, 
Couchê, 150G 

 
 

Propria 1,30 325,00 

42 2.500 Unid. 

Folders Para Informativos Diversos 
F-8 - 4 Cores, 4x4, Frente e Verso, 
Papel Couchê, 150G 

 
 

Propria 0,19 475,00 

43 1.000 Unid. 

Panfletos para Informativos 
Diversos F-8, 4x4, 2 Cores, Sulfite, 
90G 

 
 

Propria 0,16 160,00 

47 3.000 Unid. 

Pasta para Processo Poder 
Executivo F-4, 4x0, Triplex, 300G, 
c/ bolsa. 

 
 

Propria 0,69 2.070,00 
 
DO VALOR: 
 O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 13.082,00 (Treze mil e oitenta e dois 
reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos 
próprios da dotação orçamentária 2020: 
 
0200104122000320063390300000 - Material de Consumo 
0400104122000320103390300000 - Material de Consumo 
0500104128000320113390300000 - Material de Consumo 
0600404125000320283390300000 - Material de Consumo 
0700315452001320343390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920433390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920463390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920473390300000 - Material de Consumo 
0800112361002020513390300000 - Material de Consumo 
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0800312365001920483390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220573390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220593390300000 - Material de Consumo 
0800427812002120543390300000 - Material de Consumo 
0900110301002521613390300000 - Material de Consumo 
0900110301004721593390300000 - Material de Consumo 
0900110301004720953390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720613390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720873390300000 - Material de Consumo 
0900110305004820963390300000 - Material de Consumo 
0900110304004921023390300000 - Material de Consumo 
0900110122002521623390300000 - Material de Consumo 
1000120608001420373390300000 - Material de Consumo 
1000218541001520383390300000 - Material de Consumo 
1100108122000321073390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361143390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221393390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221403390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221413390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221573390300000 - Material de Consumo 
1100208243005321483390300000 - Material de Consumo 
1100108244005621203390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361133390300000 - Material de Consumo 
1100208243005461173390300000 - Material de Consumo 
 
E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Iniciar o fornecimento, parceladamente e por item, após o recebimento da requisição/ordem de 
fornecimento, de acordo com a necessidade da Secretaria ou Departamento do Município de Amaporã. 
 
DO PRAZO DE ENTREGA: 
A DETENTORA da Ata de Registro de Preços é a responsável pela entrega dos Impressos Gráficos, 
Editoriais e Carimbos, em até 10 (dez) dias após solicitação através de Ordem de Fornecimento, 
enviado pela Secretaria ou Departamento. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A Divisão de Tesouraria efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, e atesto da Secretaria.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 
Amaporã/PR, 20 de Agosto de 2020. 
  

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2020 ID - 2089 
 
Processo Administrativo nº 060/2020 
Pregão Eletrônico nº 033/2020 
SRP nº 023/2020 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratado: AP SERVIÇOS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, inscrito no CNPJ 
sob nº 37.206.864/0001-74. 
 
DO OBJETO: 
Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e 
Carimbos, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos do Município, conforme a 
seguir:  
 

Lote 
Quanti
dade 

Unidad
e Descrição dos Itens 

 
Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

2 250 Bloco 
Blocos de Atestado F-18, 50X01, 1 
Cor, Sulfite 56G 

 
AP Serviços 1,54 385,00  

3 300 Bloco 

Blocos de Atendimento Médico 
Ambulatorial Urgência e 
Emergência F-9, 100X01, 1 Cor, 
Frente e Verso S.B. 56G 

 
 
 

AP Serviços 2,84 852,00  

24 100 Bls 

Relatório de Enfermagem F/V 
Form.9 - 50 x 1 via - 01 cor, 
Sulf.56g 

 
AP Serviços 

2,79 279,00  
45 2.000 Unid. Envelope Saco 28X20, 4x0, Branco AP Serviços 0,59 1.180,00  

 
DO VALOR: 
 O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 2.696,00 (Dois mil e seiscentos e noventa 
e seis reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos 
próprios da dotação orçamentária 2020: 
 
0200104122000320063390300000 - Material de Consumo 
0400104122000320103390300000 - Material de Consumo 
0500104128000320113390300000 - Material de Consumo 
0600404125000320283390300000 - Material de Consumo 
0700315452001320343390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920433390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920463390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920473390300000 - Material de Consumo 
0800112361002020513390300000 - Material de Consumo 
0800312365001920483390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220573390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220593390300000 - Material de Consumo 
0800427812002120543390300000 - Material de Consumo 
0900110301002521613390300000 - Material de Consumo 
0900110301004721593390300000 - Material de Consumo 
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0900110301004720953390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720613390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720873390300000 - Material de Consumo 
0900110305004820963390300000 - Material de Consumo 
0900110304004921023390300000 - Material de Consumo 
0900110122002521623390300000 - Material de Consumo 
1000120608001420373390300000 - Material de Consumo 
1000218541001520383390300000 - Material de Consumo 
1100108122000321073390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361143390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221393390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221403390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221413390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221573390300000 - Material de Consumo 
1100208243005321483390300000 - Material de Consumo 
1100108244005621203390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361133390300000 - Material de Consumo 
1100208243005461173390300000 - Material de Consumo 
 
E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Iniciar o fornecimento, parceladamente e por item, após o recebimento da requisição/ordem de 
fornecimento, de acordo com a necessidade da Secretaria ou Departamento do Município de Amaporã. 
 
DO PRAZO DE ENTREGA: 
A DETENTORA da Ata de Registro de Preços é a responsável pela entrega dos Impressos Gráficos, 
Editoriais e Carimbos, em até 10 (dez) dias após solicitação através de Ordem de Fornecimento, 
enviado pela Secretaria ou Departamento. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A Divisão de Tesouraria efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, e atesto da Secretaria.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 
Amaporã/PR, 20 de Agosto de 2020. 
  

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2020 ID - 2090 
 
Processo Administrativo nº 060/2020 
Pregão Eletrônico nº 033/2020 
SRP nº 023/2020 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratado: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
14.292.313/0001-75. 
 
DO OBJETO: 
Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e 
Carimbos, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos do Município, conforme a 
seguir:  
 

Lote 
Quanti
dade 

Unidad
e Descrição dos Itens 

 
Marca 

Valor 
Unitário Valor Total 

4 200 Bloco 
Blocos de Autorização F-18, 
100X01, 1 Cor, Sulfite 56G 

 
Propria 2,98 596,00  

38 3.600 Unid. 
Capas de Carnê de IPTU 4X4, F-
16, Papel Couchê 150G, Vazado. 

 
Propria 0,24 864,00  

46 4.000 Unid. 
Envelope Ofício, 11X22, 4x0, 
Branco 

 
Propria 0,28 1.120,00  

48 20 CX 

Nota Fiscal Produtor Rural 
Formulário Contínuo caixa com 
500 jogos com 4 vias cada 

 
 

Propria 156,50 3.130,00  
 
DO VALOR: 
 O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 5.710,00 (Cinco mil e setecentos e dez 
reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos 
próprios da dotação orçamentária 2020: 
 
0200104122000320063390300000 - Material de Consumo 
0400104122000320103390300000 - Material de Consumo 
0500104128000320113390300000 - Material de Consumo 
0600404125000320283390300000 - Material de Consumo 
0700315452001320343390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920433390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920463390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920473390300000 - Material de Consumo 
0800112361002020513390300000 - Material de Consumo 
0800312365001920483390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220573390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220593390300000 - Material de Consumo 
0800427812002120543390300000 - Material de Consumo 
0900110301002521613390300000 - Material de Consumo 
0900110301004721593390300000 - Material de Consumo 
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0900110301004720953390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720613390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720873390300000 - Material de Consumo 
0900110305004820963390300000 - Material de Consumo 
0900110304004921023390300000 - Material de Consumo 
0900110122002521623390300000 - Material de Consumo 
1000120608001420373390300000 - Material de Consumo 
1000218541001520383390300000 - Material de Consumo 
1100108122000321073390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361143390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221393390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221403390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221413390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221573390300000 - Material de Consumo 
1100208243005321483390300000 - Material de Consumo 
1100108244005621203390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361133390300000 - Material de Consumo 
1100208243005461173390300000 - Material de Consumo 
 
E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Iniciar o fornecimento, parceladamente e por item, após o recebimento da requisição/ordem de 
fornecimento, de acordo com a necessidade da Secretaria ou Departamento do Município de Amaporã. 
 
DO PRAZO DE ENTREGA: 
A DETENTORA da Ata de Registro de Preços é a responsável pela entrega dos Impressos Gráficos, 
Editoriais e Carimbos, em até 10 (dez) dias após solicitação através de Ordem de Fornecimento, 
enviado pela Secretaria ou Departamento. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A Divisão de Tesouraria efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, e atesto da Secretaria.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 
Amaporã/PR, 20 de Agosto de 2020. 
  

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 
MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 

 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2020 ID - 2091 
 
Processo Administrativo nº 060/2020 
Pregão Eletrônico nº 033/2020 
SRP nº 023/2020 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratado: LONQUINI GRAFICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº 10.195.399/0001-67. 
 
DO OBJETO: 
Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e 
Carimbos, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos do Município, conforme a 
seguir:  
 

Lote 
Quantid

ade 
Unid
ade Descrição dos Itens 

 
Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

5 200 Bloco 

Blocos de Boletim de Atividade F-9, 
100X01, 1 Cor, Sulfite 56G, Frente e 
Verso. 

 
 

Propria 4,50 900,00 

7 300 Bloco 

Blocos de Ficha Médica F-9, 
100X01, 1 Cor, Sulfite 56G, Frente e 
Verso. 

 
 

Propria 3,50 1.050,00 

8 700 Bloco 
Blocos de Receituário F-18, 100X01, 
1 Cor, Sulfite 56G 

 
Propria 1,60 1.120,00 

11 250 Bloco 
Blocos de Requisição de Compra F-
18, Copiativo, 50X02, 1 Cor  

 
Propria 2,30 575,00 

13 300 Bloco 
Bloco Controle Especial, Copiativo 
F-18. 

 
Propria 2,00 600,00 

14 50 Bloco Bloco FGA, F-9 F/V, 100x1, 90g. Propria 3,90 195,00 

19 1.000 Unid. 
Carteirinha de Hipertenso F-32, 1 
Cor, Sulfite, 180G, 4x4. 

 
Propria 0,25 250,00 

22 100 Bls 

Estratificação de Risco Saúde 
Mental, Form.9 - 50 x 1 via - 01 cor 
sulf.56g 

 
 

Propria 2,70 270,00 

26 500 Unid. 
Cartões de Visita Cromia Papel 
Couchet 230g 

 
Propria 0,10 50,00 

27 500 Unid. 
Carteirinha Controle Feira da 
Saúde F.32 F/V Cromia Cart.180g 

 
Propria 0,20 100,00 

40 500 Unid. 

Cartazes Para Informativos 
Diversos, Med. 33X48, 3 Cores, 
Couchê, 150G 

 
 

Propria 1,00 500,00 

51 20 Unid. 
Carimbo Autotintado 304 medidas: 
(5,5 x 2,1) (modelo tipo Nykon) 

 
 

Propria 60,00 1.200,00 

54 20 Unid. 

Carimbo Autotintado C-24 
Redondo 2cm de Diâmetro (modelo 
tipo Nykon) 

 
 

Propria 65,00 1.300,00 

56 20 Unid. 
Carimbo Autotintado C-40 
Redondo 4cm de Diâmetro (modelo 

 
 85,00 1.700,00 
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tipo Nykon) Propria 

59 20 Unid. Carimbo na Madeira Medida: 2x2 Propria 25,00 500,00 
 
DO VALOR: 
 O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 10.310,00 (Dez mil e trezentos e dez 
reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos 
próprios da dotação orçamentária 2020: 
 
0200104122000320063390300000 - Material de Consumo 
0400104122000320103390300000 - Material de Consumo 
0500104128000320113390300000 - Material de Consumo 
0600404125000320283390300000 - Material de Consumo 
0700315452001320343390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920433390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920463390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920473390300000 - Material de Consumo 
0800112361002020513390300000 - Material de Consumo 
0800312365001920483390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220573390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220593390300000 - Material de Consumo 
0800427812002120543390300000 - Material de Consumo 
0900110301002521613390300000 - Material de Consumo 
0900110301004721593390300000 - Material de Consumo 
0900110301004720953390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720613390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720873390300000 - Material de Consumo 
0900110305004820963390300000 - Material de Consumo 
0900110304004921023390300000 - Material de Consumo 
0900110122002521623390300000 - Material de Consumo 
1000120608001420373390300000 - Material de Consumo 
1000218541001520383390300000 - Material de Consumo 
1100108122000321073390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361143390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221393390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221403390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221413390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221573390300000 - Material de Consumo 
1100208243005321483390300000 - Material de Consumo 
1100108244005621203390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361133390300000 - Material de Consumo 
1100208243005461173390300000 - Material de Consumo 
 
E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Iniciar o fornecimento, parceladamente e por item, após o recebimento da requisição/ordem de 
fornecimento, de acordo com a necessidade da Secretaria ou Departamento do Município de Amaporã. 
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DO PRAZO DE ENTREGA: 
A DETENTORA da Ata de Registro de Preços é a responsável pela entrega dos Impressos Gráficos, 
Editoriais e Carimbos, em até 10 (dez) dias após solicitação através de Ordem de Fornecimento, 
enviado pela Secretaria ou Departamento. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A Divisão de Tesouraria efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, e atesto da Secretaria.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 
Amaporã/PR, 20 de Agosto de 2020. 
  

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2020 ID - 2092 
 
Processo Administrativo nº 060/2020 
Pregão Eletrônico nº 033/2020 
SRP nº 023/2020 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratado: ALBGRAF FORMULARIOS CONTINUOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
05.665.084/0001-04. 
 
DO OBJETO: 
Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e 
Carimbos, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos do Município, conforme a 
seguir:  
 

Lote 
Quanti
dade 

Unidad
e Descrição dos Itens 

 
 

Marca 
Valor 

Unitário Valor Total 

6 200 Bloco 
Blocos de Declaração F-18, 100X01, 1 
Cor, Sulfite 56G 

 
Albgraf 1,69 338,00  

9 250 Bloco 

Blocos de Receituário B 16X24, 
100X01, Numerado, 1 Cor, Sulfite 
90G 

 
 

Albgraf 2,40 600,00  
 
DO VALOR: 
 O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 938,00 (Novecentos e trinta e oito reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos 
próprios da dotação orçamentária 2020: 
 
0200104122000320063390300000 - Material de Consumo 
0400104122000320103390300000 - Material de Consumo 
0500104128000320113390300000 - Material de Consumo 
0600404125000320283390300000 - Material de Consumo 
0700315452001320343390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920433390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920463390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920473390300000 - Material de Consumo 
0800112361002020513390300000 - Material de Consumo 
0800312365001920483390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220573390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220593390300000 - Material de Consumo 
0800427812002120543390300000 - Material de Consumo 
0900110301002521613390300000 - Material de Consumo 
0900110301004721593390300000 - Material de Consumo 
0900110301004720953390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720613390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720873390300000 - Material de Consumo 
0900110305004820963390300000 - Material de Consumo 
0900110304004921023390300000 - Material de Consumo 
0900110122002521623390300000 - Material de Consumo 
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1000120608001420373390300000 - Material de Consumo 
1000218541001520383390300000 - Material de Consumo 
1100108122000321073390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361143390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221393390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221403390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221413390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221573390300000 - Material de Consumo 
1100208243005321483390300000 - Material de Consumo 
1100108244005621203390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361133390300000 - Material de Consumo 
1100208243005461173390300000 - Material de Consumo 
 
E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Iniciar o fornecimento, parceladamente e por item, após o recebimento da requisição/ordem de 
fornecimento, de acordo com a necessidade da Secretaria ou Departamento do Município de Amaporã. 
 
DO PRAZO DE ENTREGA: 
A DETENTORA da Ata de Registro de Preços é a responsável pela entrega dos Impressos Gráficos, 
Editoriais e Carimbos, em até 10 (dez) dias após solicitação através de Ordem de Fornecimento, 
enviado pela Secretaria ou Departamento. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A Divisão de Tesouraria efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, e atesto da Secretaria.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 
Amaporã/PR, 20 de Agosto de 2020. 
  
 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 
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CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2020 ID - 2093 
 
Processo Administrativo nº 060/2020 
Pregão Eletrônico nº 033/2020 
SRP nº 023/2020 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratado: R A BERTELLI ENCADERNACOES ME, inscrito no CNPJ sob nº 08.766.492/0001-32. 
 
DO OBJETO: 
Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e 
Carimbos, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos do Município, conforme a 
seguir:  
 

Lote 
Quanti
dade Unidade Descrição dos Itens 

 
Marca 

Valor 
Unitário Valor Total 

30 50 Unid. 
Adesivos de Identificação 40 x 20 
Plástico Cromia 

 
Propria 8,00 400,00  

 
DO VALOR: 
 O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos 
próprios da dotação orçamentária 2020: 
 
0200104122000320063390300000 - Material de Consumo 
0400104122000320103390300000 - Material de Consumo 
0500104128000320113390300000 - Material de Consumo 
0600404125000320283390300000 - Material de Consumo 
0700315452001320343390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920433390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920463390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920473390300000 - Material de Consumo 
0800112361002020513390300000 - Material de Consumo 
0800312365001920483390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220573390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220593390300000 - Material de Consumo 
0800427812002120543390300000 - Material de Consumo 
0900110301002521613390300000 - Material de Consumo 
0900110301004721593390300000 - Material de Consumo 
0900110301004720953390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720613390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720873390300000 - Material de Consumo 
0900110305004820963390300000 - Material de Consumo 
0900110304004921023390300000 - Material de Consumo 
0900110122002521623390300000 - Material de Consumo 
1000120608001420373390300000 - Material de Consumo 
1000218541001520383390300000 - Material de Consumo 
1100108122000321073390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361143390300000 - Material de Consumo 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

1100108244005221393390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221403390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221413390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221573390300000 - Material de Consumo 
1100208243005321483390300000 - Material de Consumo 
1100108244005621203390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361133390300000 - Material de Consumo 
1100208243005461173390300000 - Material de Consumo 
 
E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Iniciar o fornecimento, parceladamente e por item, após o recebimento da requisição/ordem de 
fornecimento, de acordo com a necessidade da Secretaria ou Departamento do Município de Amaporã. 
 
DO PRAZO DE ENTREGA: 
A DETENTORA da Ata de Registro de Preços é a responsável pela entrega dos Impressos Gráficos, 
Editoriais e Carimbos, em até 10 (dez) dias após solicitação através de Ordem de Fornecimento, 
enviado pela Secretaria ou Departamento. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A Divisão de Tesouraria efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, e atesto da Secretaria.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 
Amaporã/PR, 20 de Agosto de 2020. 
  
 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 175/2020

SÚMULA: Altera o decreto 43/2020 que definiu medidas para de enfrentamento da pandemia decorrente do co-
ronavírus e epidemia de dengue.

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do Norte, no uso de suas atribuições legais: CONSIDE-
RANDO a necessidade de dar continuidade nos serviços municipais; CONSIDERANDO todas as medidas toma-
das para a enfrentamento da COVID-19, DECRETA:

Art. 1º - Fica revogada a suspensão de prazo de pagamento de tributos municipais, taxas e preços público. 
Art. 02º - Fica revogada a suspensão de viagem oficiais à serviços, cursos e eventos.
Art. 03º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamante do Norte, 20 de agosto de 2020.

DANIEL DOMINGOS PEREIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTE DO NORTE

Paranavaí | 21 de agosto de 2020 | sexta-feira 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2020 ID - 2094 
 
Processo Administrativo nº 060/2020 
Pregão Eletrônico nº 033/2020 
SRP nº 023/2020 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratado: GL EDITORA GRÁFICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 04.137.442/0001-35. 
 
DO OBJETO: 
Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e 
Carimbos, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos do Município, conforme a 
seguir:  
 

Lote 
Quanti
dade 

Unidad
e Descrição dos Itens 

 
Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

39 200 Unid. 
Cartazes Para Informativos Diversos, 
Med. 33X48, 2 Cores, Sulfite, 90G 

 
 

Propria 1,70 340,00  

60 50 M2 Banner em Lona Impressão Digital 
 

Propria 45,00 2.250,00  
61 50 Unid. Faixas em lona 2,50 x 0,80 cm Propria 89,00 4.450,00  

 
DO VALOR: 
 O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 7.040,00 (Sete mil e quarenta reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos 
próprios da dotação orçamentária 2020: 
 
0200104122000320063390300000 - Material de Consumo 
0400104122000320103390300000 - Material de Consumo 
0500104128000320113390300000 - Material de Consumo 
0600404125000320283390300000 - Material de Consumo 
0700315452001320343390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920433390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920463390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920473390300000 - Material de Consumo 
0800112361002020513390300000 - Material de Consumo 
0800312365001920483390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220573390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220593390300000 - Material de Consumo 
0800427812002120543390300000 - Material de Consumo 
0900110301002521613390300000 - Material de Consumo 
0900110301004721593390300000 - Material de Consumo 
0900110301004720953390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720613390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720873390300000 - Material de Consumo 
0900110305004820963390300000 - Material de Consumo 
0900110304004921023390300000 - Material de Consumo 
0900110122002521623390300000 - Material de Consumo 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

1000120608001420373390300000 - Material de Consumo 
1000218541001520383390300000 - Material de Consumo 
1100108122000321073390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361143390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221393390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221403390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221413390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221573390300000 - Material de Consumo 
1100208243005321483390300000 - Material de Consumo 
1100108244005621203390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361133390300000 - Material de Consumo 
1100208243005461173390300000 - Material de Consumo 
 
E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Iniciar o fornecimento, parceladamente e por item, após o recebimento da requisição/ordem de 
fornecimento, de acordo com a necessidade da Secretaria ou Departamento do Município de Amaporã. 
 
DO PRAZO DE ENTREGA: 
A DETENTORA da Ata de Registro de Preços é a responsável pela entrega dos Impressos Gráficos, 
Editoriais e Carimbos, em até 10 (dez) dias após solicitação através de Ordem de Fornecimento, 
enviado pela Secretaria ou Departamento. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A Divisão de Tesouraria efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, e atesto da Secretaria.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 
Amaporã/PR, 20 de Agosto de 2020. 
  
 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2020 ID - 2095 
 
Processo Administrativo nº060/2020 
Pregão Eletrônico nº 033/2020 
SRP nº 023/2020 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratado: MATHEUS KOPIAK DE AQUINO 08908272909, inscrito no CNPJ sob nº 
35.295.792/0001-53. 
 
DO OBJETO: 
Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e 
Carimbos, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos do Município, conforme a 
seguir:  
 

Lote 
Quanti
dade Unidade Descrição dos Itens 

 
Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

44 4.000 Unid. Envelope Saco 26X36, 4x0, Branco 
 

Própria 0,30 1.200,00  
 
DO VALOR: 
 O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos 
próprios da dotação orçamentária 2020: 
 
0200104122000320063390300000 - Material de Consumo 
0400104122000320103390300000 - Material de Consumo 
0500104128000320113390300000 - Material de Consumo 
0600404125000320283390300000 - Material de Consumo 
0700315452001320343390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920433390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920463390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920473390300000 - Material de Consumo 
0800112361002020513390300000 - Material de Consumo 
0800312365001920483390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220573390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220593390300000 - Material de Consumo 
0800427812002120543390300000 - Material de Consumo 
0900110301002521613390300000 - Material de Consumo 
0900110301004721593390300000 - Material de Consumo 
0900110301004720953390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720613390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720873390300000 - Material de Consumo 
0900110305004820963390300000 - Material de Consumo 
0900110304004921023390300000 - Material de Consumo 
0900110122002521623390300000 - Material de Consumo 
1000120608001420373390300000 - Material de Consumo 
1000218541001520383390300000 - Material de Consumo 
1100108122000321073390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361143390300000 - Material de Consumo 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

1100108244005221393390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221403390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221413390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221573390300000 - Material de Consumo 
1100208243005321483390300000 - Material de Consumo 
1100108244005621203390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361133390300000 - Material de Consumo 
1100208243005461173390300000 - Material de Consumo 
 
E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Iniciar o fornecimento, parceladamente e por item, após o recebimento da requisição/ordem de 
fornecimento, de acordo com a necessidade da Secretaria ou Departamento do Município de Amaporã. 
 
DO PRAZO DE ENTREGA: 
A DETENTORA da Ata de Registro de Preços é a responsável pela entrega dos Impressos Gráficos, 
Editoriais e Carimbos, em até 10 (dez) dias após solicitação através de Ordem de Fornecimento, 
enviado pela Secretaria ou Departamento. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A Divisão de Tesouraria efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, e atesto da Secretaria.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 
Amaporã/PR, 20 de Agosto de 2020. 
  
 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 PREGÃO PRESENCIAL  SRP Nº. 48/2020-PMQN 
 

_____________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, 

 E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

PROCESSO ADM. Nº 130/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 48/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº. 165/2020 
VALIDADE: 14/08/2021 

 
ATA QUE ENTRE SI QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, E  JEAN RODRIGUES DE SOUZA  PARA  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL  E FUTURA AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E 
TIP-TOP, E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA. 

 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominadas CONTRATANTES e a 
Empresa  JEAN RODRIGUES DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 34.030.570/0001-46,  AVENIDA NORMAN 
PROCHET, 99 - CEP: 87930 -000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
CONSTITUI OBJETO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E 
AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E TIP-TOP, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

9 12045 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA ARO 20,22 e 
22,5 

SERV 200 R$ 41,00 8.200,00 PROPRIO 

10 35034 CONSERTO DE PNEUS - CÂMARA ARO 20,22 E 
22,5 - QUANDO REALIZADO FORA DA 
BORRACHARIA NUM RAIO DE ATÉ 32 KM 

SERV 50 R$ 105,00 5.250,00 PROPRIO 

11 35035 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA ARO 1100 X 22 
- ONIBUS SCANIA 

SERV 25 R$ 30,00 750,00 PROPRIO 

21 12054 MONTAGEM DE PNEUS ARO 20, 22 E 22,5 SERV 80 R$ 25,00 2.000,00 PROPRIO 
22 35042 MONTAGEM DE PNEUS ARO 1100 X 22 ONIBUS 

SCANIA 
SERV 20 R$ 30,00 600,00 PROPRIO 

25 12063 TROCA DE PNEUS - ARO  20, 22 E 22,5 SERV 75 R$ 25,00 1.875,00 PROPRIO 
26 35045 TROCA DE PNEUS - ARO 1100 X 22 ONIBUS 

SCANIA 
SERV 15 R$ 25,00 375,00 PROPRIO 

     TOTAL: 19.050,00  
LOTE 2: CÂMARA DE AR, BICO, TIP-TOP 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

3 12070 TIP-TOP Nº 06 UNID 30 R$ 46,20 1.386,00 VIPAL 
4 12071 TIP-TOP Nº 08 UNID 30 R$ 55,70 1.671,00 VIPAL 
8 35047 BICO - ONIBUS E CAMINHÕES UNID 50 R$ 27,00 1.350,00 VIPAL 
21 35056 CAMARA DE AR NOVA - PARA PNEU 24.5-

32 
UND 4 R$ 598,00 2.392,00 VIPAL 

     TOTAL: 6.799,00  
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 25.849,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais), fixo e 
irreajustável. 
- DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais  foram lida e assinadas pelas partes 
contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 14 de agosto de 2020 

 
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 JEAN RODRIGUES DE SOUZA 
contratada 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 PREGÃO PRESENCIAL  SRP Nº. 48/2020-PMQN 
 

_____________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, 

 E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

PROCESSO ADM. Nº 130/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 48/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº. 166/2020 

VALIDADE: 14/08/2021 
 

ATA QUE ENTRE SI QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, E  MOACIR VIGANIGO JOAQUIM  PARA  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL  E FUTURA AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E 
TIP-TOP, E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA. 

CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominadas CONTRATANTES e a 
Empresa  MOACIR VIGANIGO JOAQUIM, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 07.933.790/0001-07, AVENIDA NORMAN 
PROCHET, SN - CEP: 87930 -000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
CONSTITUI OBJETO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E 
AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E TIP-TOP, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35030 CONSERTO DE PNEU DE CARRIOLA SERV 10 R$ 8,30 83,00 SERVIÇO 
5 12040 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA ARO 13 E 14 SERV 80 R$ 14,90 1.192,00 SERVIÇO 
6 12041 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA ARO 15 E 16 SERV 75 R$ 14,90 1.117,50 SERVIÇO 
7 12043 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA ARO 17,5 SERV 40 R$ 39,80 1.592,00 SERVIÇO 
8 35033 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA ARO 17,5 - 

QUANDO REALIZADO FORA DA BORRACHARIA 
NUM RAIO DE ATÉ 32 KM 

SERV 10 R$ 98,00 980,00 SERVIÇO 

14 35038 CONSERTO DE PNEUS ARO 16 E 18 DIANTEIRO 
DO TRATOR 

SERV 15 R$ 24,90 373,50 SERVIÇO 

15 12051 MONTAGEM DE PNEUS - ARO 15 E 16 SERV 50 R$ 9,90 495,00 SERVIÇO 
16 35030 CONSERTO DE PNEU DE CARRIOLA SERV 6 R$ 34,90 209,40 SERVIÇO 
18 12050 MONTAGEM DE PNEUS ARO 13 E 14 SERV 75 R$ 9,95 746,25 SERVIÇO 
19 35041 MONTAGEM DE PNEUS ARO 16 E 18 DIANTEIRO 

DO TRATOR 
SERV 10 R$ 16,90 169,00 SERVIÇO 

20 12052 MONTAGEM DE PNEUS ARO 17,5 SERV 30 R$ 24,90 747,00 SERVIÇO 
27 12062 TROCA DE PNEUS - ARO 18 SERV 10 R$ 19,90 199,00 SERVIÇO 
30 12059 TROCA DE PNEUS ARO 13 E 14 SERV 35 R$ 9,95 348,25 SERVIÇO 
31 12060 TROCA DE PNEUS ARO 15 E 16 SERV 30 R$ 14,90 447,00 SERVIÇO 
32 12061 TROCA DE PNEUS ARO 17,5 SERV 25 R$ 24,90 622,50 SERVIÇO 
34 35964 Montagem de pneus - Honda BIZ 110 e Honda FAN 

150 
SERV 10 R$ 9,95 99,50 SERVIÇO 

35 35965 Conserto de pneus - câmara Honda BIZ 110 e Honda 
FAN 150 

SERV 35 R$ 14,88 520,80 SERVIÇO 

     TOTAL: 9.941,70  
 
LOTE 2: CÂMARA DE AR, BICO, TIP-TOP 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12068 TIP-TOP Nº 04 UNID 15 R$ 33,40 501,00 VIPAL 
2 12069 TIP-TOP Nº 05 UNID 15 R$ 32,50 487,50 VIPAL 
7 20179 BICO - PNEU 17,5 UNID 10 R$ 26,90 269,00 VIPAL 
9 35048 BICO - ARO 13 E 14 UNID 25 R$ 13,90 347,50 VIPAL 
11 35049 BICO - ARO 15 E 16 UND 10 R$ 19,90 199,00 VIPAL 
15 12074 CÂMARA DE AR NOVA ARO 13 UNID 4 R$ 47,80 191,20 QBOM 
16 12075 CÂMARA DE AR NOVA - ARO 14 UNID 4 R$ 47,90 191,60 QBOM 
17 12076 CÂMARA DE AR NOVA - ARO 15 UNID 4 R$ 69,90 279,60 QBOM 
24 35060 CAMARA DE AR NOVA - PARA PNEU 7.50 - UND 4 R$ 99,80 399,20 QBOM 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 PREGÃO PRESENCIAL  SRP Nº. 48/2020-PMQN 
 

_____________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, 

 E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

PROCESSO ADM. Nº 130/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 
 

18 
25 35967 Câmara de ar nova para pneu 80/100-14 traseiro 

BIZ 
UNID 5 R$ 34,90 174,50 QBOM 

26 35968 Câmara de ar nova para pneu 60/100-17 dianteiro 
BIZ 

UNID 5 R$ 34,90 174,50 QBOM 

27 35969 Câmara de ar nova para pneu 80/100-18 traseiro 
HONDA FAN 150 

UNID 2 R$ 34,90 69,80 QBOM 

28 35970 Câmara de ar nova para pneu 90/90-18 dianteiro 
HONDA FAN 150 

UNID 2 R$ 34,90 69,80 QBOM 

     TOTAL: 3.354,20  
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 13.295,90 (treze mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), fixo 
e irreajustável. 
- DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais  foram lida e assinadas pelas partes 
contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 14 de agosto de 2020 

  
 
 
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 MOACIR VIGANIGO JOAQUIM 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL nº. 48/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº. 167/2020 

VALIDADE: 14/08/2021 
 

ATA QUE ENTRE SI QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, E   MAICON DOUGLAS PARISE 07646028967  PARA  
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL  E FUTURA AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE 
AR, BICOS E TIP-TOP, E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA. 

 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominadas CONTRATANTES e a 
Empresa  MAICON DOUGLAS PARISE 07646028967, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 14.905.014/0001-69, AVENIDA 
RIO GRANDE DO SUL, 1893 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR. 
- DO OBJETO 
CONSTITUI OBJETO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E 
AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, BICOS E TIP-TOP, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

2 35031 CONSERTO DE PNEU - 12-4 E 14,9 R 24, 12,4 R 28, 
18,4 R 26 dianteiro trator 

SERV 20 R$ 39,90 798,00 SERVIÇO 

3 35032 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA 12,5/80 - ARO 
18 - DIANTEIRO RETRO 

SERV 20 R$ 38,90 778,00 SERVIÇO 

4 12049 CONSERTO DE PNEUS - CÂMARA 14,9 ARO 28 SERV 5 R$ 59,80 299,00 SERVIÇO 
12 35036 CONSERTO DE PNEUS - CAMARA ARO 24,25, 30 

E 32 
SERV 150 R$ 79,80 11.970,00 SERVIÇO 

13 35037 CONSERTO DE PNEUS - CÂMARA ARO 24, 25, 30 
E 32 - QUANDO REALIZADO FORA DA 
BORRACHARIA NUM RAIO DE ATÉ 32 KM 

SERV 50 R$ 100,00 5.000,00 SERVIÇO 

17 35040 MONTAGEM DE PNEUS 12.5/80 - ARO 18 - 
DIANTEIRO RETRO 

SERV 6 R$ 29,90 179,40 SERVIÇO 

23 35043 MONTAGEM DE PNEUS ARO 24, 25, 30 E 32 SERV 50 R$ 79,80 3.990,00 SERVIÇO 
24 35044 SERVIÇO DE COLOCAR AGUA EM PNEUS DE 

TRATOR 
SERV 10 R$ 18,95 189,50 SERVIÇO 

28 12066 TROCA DE PNEUS 12,4 E 14,9 R 24, 12,4 R 28, 18,4 
R  26 DIANTEIRO TRATOR 

SERV 6 R$ 29,90 179,40 SERVIÇO 

29 35046 TROCA DE PNEUS 12.5/80 - ARO 18 DIANTEIRO 
RETRO 

SERV 6 R$ 24,90 149,40 SERVIÇO 

33 12064 TROCA DE PNEUS ARO 24, 25 E 30 E 32 SERV 25 R$ 29,90 747,50 SERVIÇO 
     TOTAL: 24.280,20  
 
LOTE 2: CÂMARA DE AR, BICO, TIP-TOP 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

5 12072 TIP-TOP Nº 09 UNID 30 R$ 66,70 2.001,00 VIPAL 
6 12073 TIP-TOP Nº 10 UNID 35 R$ 103,70 3.629,50 VIPAL 
10 20183 BICO - TRATOR UNID 5 R$ 26,90 134,50 VIPAL 
12 29786 BICO ARO 25 - PA CARREGADEIRA, 

RESTROESCAVADEIRA 
UNID 15 R$ 29,90 448,50 VIPAL 

13 35966 Bico aro 25 pá carregadeira NEW HOLLAND UNID 6 R$ 29,90 179,40 VIPAL 
14 29787 BICO - ARO 24 - MOTONIVELADORA UNID 10 R$ 29,90 299,00 VIPAL 
18 35053 CAMARA DE AR NOVA - PARA PNEU 18.4-34 UND 4 R$ 399,00 1.596,00 QBOM 
19 35054 CAMARA DE AR NOVA - PARA PNEU 14.9-24 UND 4 R$ 348,00 1.392,00 QBOM 
20 35055 CAMARA DE AR NOVA - PARA PNEU 14.9-28 UND 4 R$ 348,00 1.392,00 QBOM 
22 35057 CAMARA DE AR NOVA - PARA PNEU 18.4-26 UND 4 R$ 398,00 1.592,00 QBOM 
23 35058 CAMARA DE AR NOVA - PARA PNEU 18.4-30 UND 4 R$ 398,00 1.592,00 QBOM 
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     TOTAL: 14.255,90  
 
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 38.536,10 (trinta e oito mil, quinhentos e trinta e seis reais e dez centavos), fixo 
e irreajustável. 
- DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais  foram lida e assinadas pelas partes 
contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 14 de agosto de 2020 

 
  

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Maicon  Douglas Parise contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
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PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DO OBJETO: 
Aquisição de peças e contratação de serviços, para realização de revisão do veículo SPIN ano 
2018, Placa BCH-3588 pertencente à Secretaria de Assistência Social. 
 
Justificativa: Revisão realizada obrigatoriamente em concessionária para permanência de garantia 
do veículo.  
 
PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 
PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA CNPJ: 78.909.389/0001-80. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

Red Cód. Despesa  
397 06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.30.00.00.  Material de Consumo 
400 06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.39.00.00. Outros serviços de terceiros P. Jurídica. 
 

VALOR TOTAL R$: 
R$ 1.235,89 (hum mil duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e nove centavos). 
 
SETOR: 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24, inciso XVII da Lei Federal Nº 8.666/93 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 
Planaltina do Paraná-PR, 20 de agosto de 2020. 

 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 23/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2020 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2020 ID - 2096 
 
Processo Administrativo nº060/2020 
Pregão Eletrônico nº 033/2020 
SRP nº 023/2020 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratado: ATAIR MACHADO - ME, inscrito no CNPJ sob nº 78.337.896/0001-96. 
 
DO OBJETO: 
Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e 
Carimbos, para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos do Município, conforme a 
seguir:  
 

Lote 
Quantid

ade Unidade Descrição dos Itens 
 

Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

49 20 Unid. 

Carimbo Autotintado 302 
medidas: (3,5 x 1,3) (modelo tipo 
Nykon) 

 
 

Trodat 25,00 500,00 

50 20 Unid. 

Carimbo Autotintado 303 
medidas: (4,5 x 1,6) (modelo tipo 
Nykon) 

 
 

Trodat 29,80 596,00 

52 20 Unid. 

Carimbo Autotintado 355 
medidas: (5,5 x 3,5) (modelo tipo 
Nykon) 

 
 

Trodat 84,00 1.680,00 

53 20 Unid. 

Carimbo Autotintado M60 
medidas: (7,2 x 3,5) (modelo tipo 
Nykon) 

 
 

Trodat 75,00 1.500,00 

55 20 Unid. 

Carimbo Autotintado C-30 
Redondo 3cm de Diâmetro 
(modelo tipo Nykon) 

 
 

Trodat 89,00 1.780,00 
57 20 Unid. Carimbo na Madeira Medida: 6x4  Trodat 44,00 880,00 
58 20 Unid. Carimbo na Madeira Medida: 3x3 Trodat 22,50 450,00 

 
DO VALOR: 
 O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 7.386,00 (Sete mil e trezentos e oitenta e 
seis reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos 
próprios da dotação orçamentária 2020: 
 
0200104122000320063390300000 - Material de Consumo 
0400104122000320103390300000 - Material de Consumo 
0500104128000320113390300000 - Material de Consumo 
0600404125000320283390300000 - Material de Consumo 
0700315452001320343390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920433390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920463390300000 - Material de Consumo 
0800112361001920473390300000 - Material de Consumo 
0800112361002020513390300000 - Material de Consumo 
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0800312365001920483390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220573390300000 - Material de Consumo 
0800413392002220593390300000 - Material de Consumo 
0800427812002120543390300000 - Material de Consumo 
0900110301002521613390300000 - Material de Consumo 
0900110301004721593390300000 - Material de Consumo 
0900110301004720953390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720613390300000 - Material de Consumo 
0900110302003720873390300000 - Material de Consumo 
0900110305004820963390300000 - Material de Consumo 
0900110304004921023390300000 - Material de Consumo 
0900110122002521623390300000 - Material de Consumo 
1000120608001420373390300000 - Material de Consumo 
1000218541001520383390300000 - Material de Consumo 
1100108122000321073390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361143390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221393390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221403390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221413390300000 - Material de Consumo 
1100108244005221573390300000 - Material de Consumo 
1100208243005321483390300000 - Material de Consumo 
1100108244005621203390300000 - Material de Consumo 
1100208243005361133390300000 - Material de Consumo 
1100208243005461173390300000 - Material de Consumo 
 
E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
Iniciar o fornecimento, parceladamente e por item, após o recebimento da requisição/ordem de 
fornecimento, de acordo com a necessidade da Secretaria ou Departamento do Município de Amaporã. 
 
DO PRAZO DE ENTREGA: 
A DETENTORA da Ata de Registro de Preços é a responsável pela entrega dos Impressos Gráficos, 
Editoriais e Carimbos, em até 10 (dez) dias após solicitação através de Ordem de Fornecimento, 
enviado pela Secretaria ou Departamento. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A Divisão de Tesouraria efetuara o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, e atesto da Secretaria.  
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 
Amaporã/PR, 20 de Agosto de 2020. 
  

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 233/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:20/08/2020. 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: SIDNEI LUQUES NUNES BORRACHARIA, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 
08.839.120/0001-99. 

 
DOMICÍLIO: AVENIDA EUCLIDES DA CUNHA , 398 - CEP: 87890000 - BAIRRO: 

CENTRO, Terra Rica/PR. 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGE DA FROTA MUNICIPAL 
CONFORME A DEMANDA, do Processo 188/2020, PREGÃO nº 67/2020, ratificado 
pelo CONTRATANTE em 18/08/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 47.500,00 (Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Terra Rica, vinte dias de agosto de 2020 

 
 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA        SIDNEI LUQUES NUNES BORRACHARIA 
     Julio Cesar da Silva Leite                         SIDNEI LUQUES NUNES 
            CONTRATANTE                                         CONTRATADO 
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DECRETO Nº 1005/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 39.918,67 (trinta e nove mil novecentos 
e dezoito reais e sessenta e sete centavos). 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
414/2019, de 23 de dezembro de 2019, 

DECRETA

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 406/2019,  um crédito adicional especial no valor de 
R$ 39.918,67 (trinta e nove mil novecentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos), nas seguintes dotações: 
Programática Descrição 
07 Departamento de Educação 
07.005 Divisão de Educação Básica 
07.005.12.361.12.2.094 Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná  
3.3.2.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público  
Fonte – 5% sobre transferências constitucionais Fundeb 19.260,76 
3.3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público  
Fonte – 5% sobre transferências constitucionais Fundeb 18.969,35 
3.4.4.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público  
Fonte – 5% sobre transferências constitucionais Fundeb 1.688,56 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 39.918,67 (trinta e nove mil 
novecentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos), de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
Exercício de 2019, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, na Fonte – 01001 – Recursos 
Ordinários Livres. 

Art. 3º Fica incluso na Lei 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), e na Lei 385/2019 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei nº 406/2019 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes deste decreto. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 20 de agosto de 2020 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

PORTARIA Nº 59/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal do Contrato 136/2020 – Pregão Eletrônico 16/2020 com a
empresa TECTONER RECARGA DE TONER LTDA.

Nome Função CPF

Henrique Silva Bonetti Assistente Administrativo 067.898.279-19

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 20 de agosto de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA

PORTARIA Nº 59/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal do Contrato 136/2020 – Pregão Eletrônico 16/2020 com a
empresa TECTONER RECARGA DE TONER LTDA.

Nome Função CPF

Henrique Silva Bonetti Assistente Administrativo 067.898.279-19

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 20 de agosto de 2020.
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Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: pmguairaca@hotmail.com- Guairaçá - PR 

 

Prefeitura do Município de Guairaçá 
Estado do Paraná 

  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2020 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20/08/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, 
1.181, inscrito no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.329..292-7 e do CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 
CONTRATADA: JEFERSON ADRIANO FAZION 02357699914 MEI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 34.897.794/0001-50.  
 
Endereço: RUA BALTAZAR ANTONIO DE OLIVEIRA, 710 - CEP: 87180000 - BAIRRO: JD 
PROGRESSO Presidente Castelo Branco/PR 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS EM AÇO, 
CONTENDO BALANÇOS, ESCORREGADORES, RODA GIRA-GIRA E GANGORRAS DUPLAS 
EM ATENÇÃO Á PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, de acordo com o resultado do 
procedimento licitatório modalidade Processo dispensa nº 24/2020, homologado em 19/08/2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 15.422,00 (Quinze Mil, Quatrocentos e Vinte e Dois Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2020, a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Guairaçá, aos 20 dias de agosto de 2020 

 
_______________________             __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                                JEFERSON ADRIANO FAZION 02357699914 MEI  
   Elson da Silva Greb                                                   JEFERSON ADRIANO FAZION 
 CONTRATANTE                                                         CONTRATADO  

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 28/2020
Lei Federal n.º 10.520/2.002

PROCESSO N.º 60/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2020
TIPO: Menor Preço Por lote
DATA DE REALIZAÇÃO: 03/09/2020
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL: Prefeitura Municipal de Guairaçá - Sala de Licitações

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PERSIANAS NO HOS-
PITAL MUNICIPAL, POSTO DE SAÚDE, RODOVIÁRIA E CAPELA MORTUÁRIA DO MUNICÍPIO DE GUAI-
RAÇÁ

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no portal da transparência através do site http://www.guairaca.
pr.gov.br/ na aba licitações, que poderão retirar o Edital e todos os seus anexos, qualquer dúvida entrar em con-
tato pelo email: licitacao@guairaca.pr.gov.br ou pelo telefone (44) 3442-1413 ramal 202.

vinte dias de agosto de 2020

Elson da Silva Greb
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei
nrº  10.520/2002 demais legislações aplicáveis  bem como as alterações posteriores,  a vista  do parecer
conclusivo exarado na sessão de Licitação, resolve:

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº: 71/2020

b) Licitação Nrº: 19/2020

c) Modalidade: Pregão

d) Data Adjudicação: 20/08/2020

e) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE OPMs (CEDEIRA DE RODAS)

f) Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO e 
01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

ORTOPEDIA PARANA LTDA ME - CNPJ: 76.183.128/0001-08

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

CADEIRA  DE  RODAS  PARA  TETRAPLÉGICO  -  TIPO
PADRÃO

UNI 14 2.100,00 29.400,00

Total: 29.400,00

 VALOR TOTAL ADJUDICADO – R$29.400,00 (Vinte e nove mil e quatrocentos reais)

02 – Submete o presente julgamento a Autoridade Competente para Homologação do resultado da presente
licitação..

PARANAVAÍ, 20 de agosto de 2020. 

_________________________

LIDIANE SALLES PASCOIN

                 Pregoeiro

 1 

E D I T A L Nº. 016/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2019, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  006/2019 e homologado através do Decreto nº. 57/2019, para fins 
de nomeação.  

 
 ENFERMEIRO 

Class. Nome 
5º.   PRISCILLA MARTINS RIL 

               
                    

2     -    A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
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q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 19 de Agosto de 2020. 

               
 
               DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

                PREFEITO MUNICIPAL       
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E FINANÇAS 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CNPJ: 75.475.038/0001-10 

Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone (44) 3437-8300 – Fax (44) 3437-8304 – Caixa Postal 03 
CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

 

 
EDITAL Nº 029/2020 
 
A COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, constituída através da Portaria nº 176/2020 de 31 de julho de 2020, no uso de suas 
atribuições legais resolve: 

1. Homologar as inscrições dos candidatos abaixo relacionados, 
tendo em vista terem atendido as condições previstas para as inscrições constantes do Edital nº. 
025/2020 do Processo Seletivo Simplificado. 

 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO Nº DOC. 

IDENTIDADE 
DATA  

DE NASCIMENTO 
01 Izabel Alves da Silva  7.078.812-8 08/09/1976 
02 Samara Roberta de Araújo Inglês 10.620.687-2 18/09/1990 
03 Reinaldo Pereira da Cunha  7.356.346-1 06/01/1980 
04 Paula Daniela Mael Pereira  9.683.972-3 01/10/1982 
05 Vania Pires Nascimento 10.317.804-5 20/12/1988 
06 Maria de Fátima Oliveira Bezerra  3.934.009-7 28/07/1960 
07 Jocimara Ramos de Souza 8.924.334-3 24/01/1984 

 
COMISSAO: 
 
PRESIDENTE: 
 
 
SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS 
 
 
MEMBROS: 
 
GISELLE JUSTINA WESLLER 
 
ALANA RAFAELA CORACINI DE ASSIS 
 
                                                                                                            Amaporã, 20 de agosto de 2020 

 

 
 

           Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Referente ao Edital de Tomada de Preços n.º 06/2020 
 
               

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:  
                         

                            HOMOLOGAR a licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 06/2020, de 09 

de junho de 2020, objetivando a Contratação de empresa especializada para elaboração de 

projeto de extensão de rede pública aprovado pela COPEL no conjunto São João, com 

luminárias em vapor metálico, execução do serviço de implantação e fornecimento total de 

material, de acordo com a planilha orçamentária, cronograma, projetos, memoriais e demais 

elementos técnicos anexos ao referido edital. 

 

                           ADJUDICAR o objeto da presente licitação em favor da empresa ELETRO 

BRAZ OBRAS ELETRICAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à RUA 

PADRE LUIZ OTTON, nº 86, VILA ATALAIA, CEP: 86.181-580, CAMBÉ-PR, inscrita no CNPJ 

sob nº 24.759.967/0001-10, que venceu a presente licitação para a execução do referido objeto, pelo 

valor global de R$=136.482,43 (cento e trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e 

quarenta e três centavos). 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 20 de 

agosto de 2020. 

 
_________________________________________ 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 190/2020 
 
Altera o Decreto Municipal n° 157/2020, o qual dispõe sobre as 
medidas em relação a indústria, comércio e serviços para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
Coronavírus (COVID-19). 

 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO que desde o dia 10/08/2020 houve a confirmação de 27 (vinte e sete) novos casos de 
infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19) no Município de Alto Paraná; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da intensificação e da otimização das medidas de fiscalização visando 
evitar ou ao menos minorar o contágio humano pelo Coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO a reunião realizada em 19/08/2020 com os membros do Centro de Operações de 
Emergência para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção humana pelo 
Coronavírus (COVID-19); 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 18 do Decreto Municipal n° 157/2020, o qual passa ter a 
seguinte redação: 
 

Art. 18 Fica cientificado a todos os habitantes de Alto Paraná a obrigação do uso de máscara 
de proteção individual sempre que sair de casa, em conformidade a Lei Estadual n° 20.189/20, 
cujo descumprimento pode ensejar a aplicação de multa a pessoa física no valor mínimo de R$ 
106,34 e multa a pessoa jurídica no valor mínimo de R$ 2.126,80. 

 
Art. 2º Fica alterada a redação da alínea “b” do item 8.3, da alínea “d” do item 8.4, e das alíneas “a”, “b” 
e “c” do item 9, do Plano de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente do Coronavírus 
(COVID-19), parte integrante do Decreto Municipal n° 157/2020, conforme anexo. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as alíneas “d” e “e” do item 9, do Plano de Enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública Decorrente do Coronavírus (COVID-19), parte integrante do Decreto Municipal n° 
157/2020, conforme anexo. 
 
Art. 4° O descumprimento das determinações constantes neste Decreto, poderá ensejar crime de 
desobediência (Art. 330, Código Penal) ou ainda contra a saúde pública (Art. 268, Código Penal), além 
das demais sanções cabíveis, estando os estabelecimentos empresariais, industriais e comerciais 
sujeitos a multa no valor mínimo R$ 2.016,90 até o valor máximo de R$ 20.169,90, nos termos do artigo 
42 c/c os artigos 48 e 410 do Código de Posturas (Lei Complementar Municipal n° 005/2011), podendo a 
reincidência motivar a cassação do alvará de localização e funcionamento com o lacre do 
estabelecimento nos termos artigo 86, inciso II, do Código de Posturas Municipal (Lei Complementar 
Municipal n° 005/2011). 
 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor em na data de sua publicação, ficando prorrogado por mais 15 
(quinze) dias a vigência do Decreto Municipal n° 157/2020. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Alto Paraná-PR, 20 de agosto de 2020. 
 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito  
16º Gestão Administrativa 
 
 
 

PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL CORONAVÍRUS (COVID19) 
[...] 

8) PROCEDIMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO POR 
ÁREA DE ATUAÇÃO  

[...] 

8.3) LANCHONETES/ TRAILER/ PADARIAS/ SORVETERIAS/ AÇOUGUES/ BARES/ 
CONVENIÊNCIA E ESTABELECIMENTOS SEMELHANTES 

[...] 

b) Fica mantida a permissão da venda de marmitas, sorvetes e derivados, lanches e outros produtos 
pré-elaborados e embalados para serem levados para consumo domiciliar, sendo permitida a retirada 
em balcão até às 22h00min, e o atendimento na modalidade delivery até às 00h00min de segunda-feira 
à sábado; 

[...] 

8.4) RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOS SEMELHANTES 

[...] 

d) Fica mantida a permissão da venda de bebidas, marmitas, lanches e outros produtos pré-elaborados 
e embalados para serem levados para consumo domiciliar, sendo permitida a retirada em balcão até às 
22h00min, e o atendimento na modalidade delivery até às 00h00min de segunda-feira à sábado; 

[...] 

9) PROCEDIMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO AOS 
DOMINGOS  

a) Fica proibido o funcionamento de todos os estabelecimentos empresariais e comerciais do Município 
de Alto Paraná aos domingos após as 14h00min, excetuando-se a farmácia de plantão; 

b) Fica permitido aos restaurantes, lanchonetes, trailers, sorveterias, bares e estabelecimentos 
semelhantes realizarem a venda de marmitas, sorvetes e derivados, lanches e outros produtos pré-
elaborados e embalados para serem levados para consumo domiciliar, na modalidade delivery, mesmo 
após às 14h00min, até às 00h00min, desde que observando o disposto nos itens 3, 4, 5, 6, 7 e 8 do 
presente plano;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 
c) lojas de conveniência de postos de combustíveis poderão funcionar aos domingos até às 14h00min, 
desde que observando o disposto nos itens 3, 4, 5, 6, 7 e 8.3 do presente plano, sendo que após esse 
horário os postos de combustíveis somente poderão realizar a comercialização de combustíveis e 
produtos automotivos; 

[...] 

Alto Paraná-PR, 20 de agosto de 2020. 
 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito  
16º Gestão Administrativa 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO 114/2020-PML 

PROCESSO 151/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual prestação de serviços de hos-
pedagem (hotel), dentro do perímetro urbano do Município de Loanda-Pr, para atender as necessidades das Se-
cretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Am-
biente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo e Indústria Comércio e Agricultura, do Município de 
Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 03 de setembro de 2020, às 14:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 7.380,00 (sete mil, trezentos e oitenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
Loanda, 19 de agosto de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LOANDA/PR

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: ODONTOMED CANAÃ LTDA ME 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de filmes para raio x, oara atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Muniicípio de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
ORDEM 
 
 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT. VALOR 
MÁX. 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
MÁX. 

TOTAL. 
(R$) 

1 FILME PARA RAIO X 20 X 25 
COM BASE AZUL OU CLARA, 
CX COM 100 PELÍCULAS, 
COMPATÍVEL COM A 
IMPRESSORA AGFA DRYSTAR 
5320 

AGFA CX 60 269,00 16.140,00 

2 FILME PARA RAIO X 25 X 30 
COM BASE VERDE CX COM 
100 PELÍCULAS, COMPATÍVEL 
COM A IMPRESSORA AGFA 
DRYSTAR 5320 

AGFA CX 40 404,50 16.180,00 

VALOR TOTAL .................................................................................R$ 32.320,00 
 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no Hospital 
Municipal Dr. Seitugu Hirata, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 

 
Loanda, 13 de agosto de 2020. 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
CLEODIMAR DONIZETE MORETI 

Odontomed Canaã Ltda ME 
 
 
 

DECRETO Nº 412/2020

SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 067/2019 DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2019.

DECRETA:
Art. 1º -Fica o Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa 
para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 128.496,21 (Cento e Vinte e Oito Mil 
Quatrocentos e Noventa e Seis Reais e Vinte e Um Centavos) nas seguintes dotações:

03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                   3.405,69
03.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                          
04.122.0007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
330         00000 Recursos Ordinários (Livres)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                              5.066,52
06.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ASSISTENCIA SOCIAL                            
08.122.0017.2100 Manutenção da Gestão Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3060        00000 Recursos Ordinários (Livres)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                              24,00
06.004 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO                                                
08.241.0014.2084 Manutenção da Divisão do Idoso  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3581        01022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19)

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 120.000,00
10.002 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS                                     
15.452.0021.2160 Manutenção da Divisão de Obras e Serviços Urbanos Excesso de Arrecadação - Real - Vin-
culado
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
4531        01016 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 
105/2019)

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO      
R$ 128.496,21

Art. 2º-Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado os se-
guintes recursos:

I –Cancelamento no valor R$ 8.472,21  (Oito Mil Quatrocentos e Setenta e Dois Reais e Vinte e Um Centavos)  
nas seguintes dotações:

03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                   3.405,69
03.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                          
04.122.0007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
355         00000 Recursos Ordinários (Livres)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                              5.066,52
06.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ASSISTENCIA SOCIAL                            
08.122.0017.2100 Manutenção da Gestão Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3065        00000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL DO CANCELAMENTO       
R$ 8.472,21

II- Excesso de arrecadação de receita, no valor de R$ 120.024,00 (Cento e Vinte Mil e Vinte e Quatro Reais) 
contabilizados nas seguintes rubricas:

1.7.1.8.99.1.1.99.04.00.00.00 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS – TRANSF. ESPECIAL – 28740019.......
............................................................................................R$ 120.000,00

1.7.1.8.12.1.1.10.01.00.00.00 AÇÕES DO COVID NO SUAS BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – 
PORTARIA 378/2020 –F 1022..............................................................R$ 24,00

Art.3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes valores como 
segue:
 
Alterações Adicionais das Cotas de Receita

Fonte: 1016  Agosto R$ 120.000,00
Fonte: 1022  Agosto R$ 24,00

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso

Fonte: 1016  Setembro R$ 120.000,00
Fonte: 0022  Agosto R$ 24,00

Art.4º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AO DECIMO QUAR-
TO DIA DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (14/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
    Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº 271/2020 

 
SÚMULA – Dispensa de licitação para contratação de empresa e 
outras providências. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,  
    
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do 

município. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de 

Licitações e Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a prestação 
de serviço de fornecimento de segurança desarmados, com a devida autorização 
de funcionamento emitido pela Policia Federal, para orientação/fiscalização, para 
atender as medidas de proteção ao enfrentamento do Coronavírus - Covid-19, na 
sede do município e no Distrito de Porto São José, efetivando-se-a mediante 
contratação direta. 

 
Art. 2º A empresa a ser contratada é a PRADA SEGURANÇA PRIVADA 

LTDA EPP, CNPJ 17.249.507/0001.86, e o valor global a ser contratado é de R$ 
3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente 

contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto 
codificado sob o nº: 

 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 36/2020 DE 20/08/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL DE SEGURANÇA 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2508 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 20 de agosto de 2020. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES  
Prefeita Municipal 

Paranavaí | 21 de agosto de 2020 | sexta-feira 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
14 •➲



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal

➲

Paranavaí | 21 de agosto de 2020 | sexta-feira • 15



A contração da atividade 
e a suspensão de vários 
tributos durante a pande-

mia fizeram a arrecadação fede-
ral fechar julho no menor nível 
para o mês desde 2009. No mês 
passado, as receitas da União 
somaram R$ 115,99 bilhões, 
com recuo de 17,68% em rela-
ção a julho de 2019, descontada 
a inflação oficial pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA).  

Nos sete primeiros meses 
do ano, a arrecadação federal 
somou R$ 781,956 bilhões. Esse 
também representa o menor 
valor para o período de janeiro a 
julho desde 2009. Em relação ao 

A taxa de desocupação cres-
ceu de 12,4% para 13,1%, 
atingindo 12,3 milhões de 

pessoas em julho. No mês, mais 
438 mil pessoas ficaram sem 
emprego, se comparado a junho. 
A população ocupada caiu para 
81,5 milhões de trabalhadores. 
Os dados são da Pesquisa Nacio-
nal por Amostra de Domicílios 
Mensal (Pnad Covid19) divul-
gada, ontem (20), pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE).  

Segundo a pesquisa, dos 9,7 
milhões que estavam afastados 
do trabalho, 6,8 milhões infor-
maram que o motivo era o dis-
tanciamento social provocado 

mesmo período do ano passado, 
a arrecadação acumulada desa-
bou 15,16%, em valores também 
corrigidos pela inflação.

Segundo a Receita Federal, 
o principal fator que explica a 
queda na arrecadação é a crise 
econômica, que aumentou a 
compensação de tributos em R$ 
9,151 bilhões entre julho deste 
ano e o mesmo mês do ano pas-
sado. Por meio da compensação, 
empresas que tiveram prejuízos 
ou lucros menores que o proje-
tado pedem devolução de tribu-
tos pagos quando a estimativa de 
ganhos estava melhor.

A redução a zero do Imposto 
sobre Operações Financeiras 
(IOF) sobre operações de crédito, 
em vigor até outubro, diminuiu a 
arrecadação federal em R$ 2,351 

pela pandemia da covid-19, o 
que representa recuo de 42,6% 
na comparação com o contin-
gente de pessoas afastadas em 
junho. 

Para a coordenadora da 
pesquisa, Maria Lúcia Vieira, 
o movimento pode significar 
retorno ao trabalho ou demis-
são. “Isso corresponde a menos 
da metade das pessoas que esta-
vam afastadas em maio, quando 
a pesquisa começou. Elas retor-
naram ao trabalho ou podem ter 
sido demitidas”, observou.

A pesquisa apurou ainda que 
entre os que não estavam afasta-
dos do trabalho, 8,4 milhões tra-
balhavam de forma remota, que 
representam 11,7% da população 
ocupada que não estava afastada.

OCUPAÇÃO - O percentual 

bilhões em julho. O adiamento 
de tributos durante a pandemia 
teve impacto negativo de R$ 516 
milhões nas receitas do mês pas-
sado.

LEVE RECUPERAÇÃO 
- Apesar de os resultados terem 
sido os mais baixos desde 2009, a 
arrecadação melhorou na compa-
ração com o mesmo mês do ano 
anterior. O recuo real (descontada 
a inflação) de 17,68% em julho 
representa desempenho melhor 
em relação às quedas observa-
das em abril (-28,95%), maio 
(-32,92%) e junho (-29,59%).

Em relação aos tributos, a 
maior contribuição para a queda 
da arrecadação de julho decor-
reu do Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, 

de pessoas ocupadas em relação 
às pessoas em idade de traba-
lhar passou de 49% em junho 
para 47,9%, em julho. Dos 81,5 
milhões de ocupados em julho, 
9,7 milhões estavam afastados 

que encolheram 21,54% em 
relação a julho do ano passado 
descontando a inflação. Em 
seguida, vêm o Programa de 
Integração Social (PIS) e a Con-
tribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins), 
com contração de 20,83%, e as 
contribuições para a Previdência 
Social, com queda de 11,38%.

No caso do IRPJ e da CSLL, 
a contração reflete os menores 
lucros das empresas. A redução 
de PIS/Cofins reflete a retração 
de 0,9% nas vendas de bens e 
de 12,1% nas vendas de servi-
ços. A queda na arrecadação da 
Previdência resulta do encolhi-
mento de 9,98% na massa sala-
rial decorrente do aumento do 
desemprego e do trabalho infor-
mal.

do trabalho. Desses, 6,8 milhões 
o motivo do afastamento era o 
distanciamento social. Na com-
paração com junho, os dois 
contingentes caíram, respectiva-
mente, 34% e 42,6%.

➲ ECONOMIA 

➲ PNAD COVID-19

Arrecadação em julho é a mais baixa para o mês desde 2009

Desemprego em julho atinge 13,1% da população

Dados sobre o mercado de trabalho foram divulgados ontem

WElltON MáxIMO
Da Agência Brasil

CrIstINA INdIO dO BrAsIl
Da Agência Brasil

Paranavaí | 21 de agosto de 2020 | sexta-feira 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
16 •➲


